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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5,822, de 31 de maio 
de 2022, que renova permissão outorgada à Aurora Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul. 
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MENSAGEMN2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 5.822, 

de 31 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de 2022, que renova, 

a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à Aurora Comunicações Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Brasília, \ de\çO de 2024 



EM n2 00270/2023 MCOM 

Brasília, 14 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo 0 53000.040984/2013-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica n° 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n° 0038 l/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM n° 5.822, 
de 31 de maio de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ no 
01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria n° 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 
17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo n° 99, de 2003, publicado em 17 de abril 
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em em 
frequência modulada, no município de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁ' O O FIC AL 1 A UNIÃO 
Publicado em: 07/07/2022 Edição: 127 1 Seção: 1 1 Página 8 

Ôrgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MCOM N° 5.822, DE 31 DE MAIO DE 2022 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por 

Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022. Edição Extra A, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 

que consta do Processo Administrativo n° 53000,040984/2013-51, invocando as razões presentes na Nota 

Técnica no 6.185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n° 00381/2022/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve: 

Art. 10 Renovar, de acordo com o art. 33, 5 3°, da Lei n° 4117, de 27 de agosto de 1962. por dez 

anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ n° 

01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria n° 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 17 

de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo n° 99. de 2003, publicado em 17 de abriL de 

2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Bonito, estado de Mato Grosso. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso NacionaL nos 

termos do 5 3° do art. 223 da Constituição FederaL 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO 

Este conteúdo não substitui o publicado na versao certificada. 



53000.040984/2013-51 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 392/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifl'cio Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão. 

(t' 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação 
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n9 5.822, de 31 de maio de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 7 de julho de 2022, que renova, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada 
à Aurora Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Brasília, na data da assinatura digital. 

PRIMEIRA.SECRETARIA 
Em_ 

De ordem, à Secretaria..c3era; 
da Mesa, para adaprovidências 

Atenciosamente, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 39 do art. 49, do 
Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020, 

-' A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838111 e o código CRC 

j E5B6E24D no site: 
i!!. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 53000.040984/2013-51 SUPER n9 5838111 

Palácio do Planalto - 49 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

'a.. 

> 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov. br/planalto/pt-br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16230/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 15/06/2023, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10954445 e o código CRC FD6FF8CD.

 

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10954445

 

Ofício 16230 (10954445)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10954445&crc=FD6FF8CD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n2: 53000.040984/2013-51 
Interessado: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
31 (trinta e um) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 16/07/2013 

MARIÚVÁGNA F. MENDES REIS 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC 



AURORA 01\11.P ICAÇÕES LTDA. 
Marl Corre de Almeida Serra 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n°01.886.350/0001-60 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

Ao 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Prezado Senhor, 

A AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.886.350/0001-60, 

tendo em vista o disposto no artigo 4°, §1° da Portaria n° 329, de 04 de Julho de 2012, 

requer a V.S. se digne apreciar e submeter à decisão da autoridade competente o presente 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA, por novo período, da 

permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n° 601 de 04/10/2000 — D.O.0 de 

17/10/2000, aprovado pelo Decreto Legislativo n.° 99 de 16/04/2003 — D.O.0 de 

17/04/2003 para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

na localidade de Bonito-MS. 

Nestes Termos, 

yede Deferimento 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

(M7 1,(1  (/) 
MAURO DE CASTRO 
CREA n.° 13989/78-5R 
CPF: 029.847.411-53 

Y CORREA DE ALMEIDA SERRA 
CPF: 104.799.961-72 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ11.2  01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 

as penas da lei, que a AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando a freqüência de 98,9 MHz, na 

localidade de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, encontra-se AGUARDANDO 

posicionamento do Ministério das Comunicações no que se refere à autorização para 

alteração das características técnicas da emissora, constante do Processo n° 

53000.002646/2007, bem como a emissão de nova licença, contemplando tal autorização. 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida 

para que possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das 

instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na 

respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de 

outorga possa prosseguir. 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n-Q 01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de 

representante legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro: 

O cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 

em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

- ,1 	 - '-, c"--- -   t /  
A-UR 'RA COMUNICAÇÕES LTDA. 

'.., 	Marly COTTea_cleAlmeida Serra 
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AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n2  01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de 

representante legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro: 

O cumprimento da finalidade constitucional de promover a 

cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 

221, II, da Constituição Federal. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

`'̀ AURORA COIVieMdkeÕES LTtA. 
Matly Correa de Almeida Serra 
( 
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AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ nQ 01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de 

representante legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro que: 

A entidade não infringe à vedação do artigo 220, § 5Q da Constituição 

Federal. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

-1.--,- 	 
AORA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Marly Correa de Almeida Serra 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



URORA'COMUNICAÇÕES LTÚA. 
Marly Correa de Almeida Serra 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n 01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de 

representante legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro: 

O cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais (artigo 220, §42, da Constituição 

Federal) e legais (Lei n.-9  9.294/1996), que regem a matéria. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n2  01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de representante legal 

da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro: Conhecer e aderir às cláusulas 

do Decreto 88.066 de 26 de Janeiro de 1983, que passarão a regular as relações da 

concessionária com o Poder Concedente no novo período de exploração do 

serviço, caso o pedido de renovação seja atendido. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

AURORA OMUNICAÇÕES LTDA: 
Marl Correa de Almeida Serra 

Rua Pilad Rebuá, 11.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



A1JRORA COMUNICAÇÕES LTDA. 
Marly Càrreade Almeida 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ ri2  01.886.350/0001-60 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de representante 

legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro: 

Não possuir autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 

objeto da concessão, permissão ou autorização que será renovada, e não excederá os 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 - Jardim Andréa - Bonito/MS - CEP: 79290-000 



(  
ORA. COMUNICAÇ S LIDA. 

Marly Correa de Almeida Serra 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n2  01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de representante 

legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro que: 

Somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 

da outorga a ser renovada. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



AL712'bRA 'OMUNI/CAÇÕES LTDA. 
Marly éorrea de Almeida Serra 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ n2  01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de 

representante legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro: 

O cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: 

máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda 

comercial, mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo ao serviço noticioso, bem 

como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 

programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 

programação. 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 



" 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
Rua: Cel. Pilad Rebua, n° 2726 
Cep. 79290- 000 - Bonito/ MS 

Fone: (67) 3255-4510 

E-mail: bonitofm@redems.com.br  

PROGRAMAÇÃO 
me. 

00:00 AS 05:00 H CLUBE DA INSONIA IONAN REDE VARIADO 
04:00 ÀS 09:00 H SEG/ SEXTA REFAZENDA CAZUZA REDE SERTANEJO 
09:00 ÀS 12:00 H SHOW DA MANHÃ SEG/ SEXTA LUCAS REDE VARIADO 
12:00 ÀS 13:00 H SEG/ SEXTA NOTICIDADE KADU REDE JORNALISTICO 
13:00 ÀS 16:00 H SEG/ SEXTA SUPER HITS REGIANE FLORES LOCAL VARIADO 
16:00 ÀS 19:00 H SEG/ SEXTA SERTANEJO CLASSE A MISAEL LOCAL SERTANEJO 
20:00 ÀS 22:00 H SEG/ SEXTA SERTANEJO BOM D+ CICERO MATTOS REDE SERTANEJO 
22:00 À 00:00 H SEG/ SEXTA AMOR SEM FIM LUCAS REDE 	ROMANTICO 

• • • 	• • •, 	• • 
00:00 ÀS 05:00 H SÁBADO CLUBE DA INSONIA IONAN REDE VARIADO 
05:00 ÀS 09:00 H SÁBADO REFAZENDA CICERO MATOS REDE SERTANEJO 
09:00 ÀS 12:00 H SÁBADO SHOW DA MANHÃ LUCAS REDE VARIADO 
12:00 ÀS 15:00 H SÁBADO TOP 30 RODRIGO TRIGUEIRO LOCAL VARIADO 
15:0O` 18:00H SÁBADO 100%SERTANEJO RODRIGO TRIGUEIRO LOCAL SERTANEJO 

18:00 ÀS 00:00 H MIX98 PAULO SERGIO LOCAL VARIADO 

00:00 ÀS 05:00 H DOMINGO CLUBE DA INSONIA YONAN REDE VARIADO 
05:00ÀS 10:00 H CAFÉ SERTANEJO DOMINDO ALESANDRO FLORES LOCAL SERTANEJO 
10:00ÁS 15:00 H DOMINGO 

DOMINGO 
CRUZANDO FRONTEIRAS ALCIDES BERNAL REDE 

LOCAL 
SERTANEJO 

VARIADO 15:00ÁS 18:00 H PLANETA 98 PAULO SERGIO 
18:00 À 22:00H DOMINGO DOMINGO FLASH BACK ADEMAR NUNES REDE FLASH BACK 

r  DOMINGO 22:00 À 00:00H AMOR SEM FIM LUCAS REDE ROMANTICO 



C O MUNI CrÁzÇ OE g LTN 
arly Correa de Almeida Serra 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ ri9  01.886.350/0001-60 

DECLARAÇÃO 

Eu, MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, na qualidade de 

representante legal da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, declaro 

abaixo, as pessoas responsáveis pela gestão das atividades: 

✓ Área editorial — Camila Estela Hanna de nacionalidade Brasileira; 

✓ Direção da programação — Marlene Luzia de Sousa de 

nacionalidade Brasileira; 

Bonito, MS, 22 de Maio de 2013 

Rua Pilad Rebuá, n.° 2.726 — Jardim Andréa - Bonito/MS — CEP: 79290-000 
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02/07/13 https://wwsifg  e.cabagov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg  eC FSImpr i mi rPapel .asp?VAR PessoaM atriz= 6121797&VAR Pess oa= 6121797&VAR Uf= M S&VAR I... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01886350/0001-60 

Razão Social: AURORA COMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia:AURORA 
Endereço: 	RUA DOM AQUINO 1293 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 

79002-185 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/07/2013 a 31/07/2013 

Certificação Número: 2013070213083786192187 

Informação obtida em 02/07/2013, às 13:08:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.cabag  ov.br/Empresa/C rf/C rf/F g eC F SI mpri mi rPapel.asp?VARPessoaM atr i z= 6121797&VAR Pessoa= 6121797&VAR Uf= M S&VAR Inscr= ... 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA NÚMERO .: 185580/2013 

Contribuinte .: AURORA COMUNICACOES LTDA 
CNPJ 	.: 28.299.272-3 
Endereço .: RUA DOM AQUINO,1293-CENTRO 

Município .: CAMPO GRANDE-MS 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Estado, 
constatou-se que até a presente data não constam dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários constituidos, 
inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado. Fica 
entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos 
tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado de 
Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997, emitida 
as 14:27:24 horas do dia 12/06/2013 (hora e data - MS). 

Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado de 
Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br  ). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  

http://wwwl.sefaz.ms.gov.br/cnd/msg0100.aspnE=000000000&CPF=000000000008XNPJ=01886350... 12/06/2013 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 Folha- 	1 / 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 	 Data  24/06/2013 12:25 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 

N° DE CONTROLE: 70984/13-05 

Dados da Empresa 

Inscrição Municipal: 0008871500-4 

Situação: Ativa 

Contribuinte: 01.886.350/0001-60 AURORA COMUNICACOES LTDA 

Endereço: 
RUA DOM AQUINO, 1293 

Bairro: JARDIM VILA CIDADE Cidade: CAMPO GRANDE - MS 

CEP: 79.002-185 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO À 
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, bem como, aquelas pagas 
até esta data, mediante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN. 

Validade: 24/07/2013 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada- 

Campo Grande(MS), 24 de junho de 2013. 

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA, INVALIDA A PRESENTE CERTIDÃO. 

CÓDIGO AUTENTICIDADE: 6139D2C439677B649954938C011D466F1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AURORA COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 01.886.350/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-q 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:47:54 do dia 14/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2013. 
Código de controle da certidão: BD6F.703E.A141.D8A8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re... 06/06/2013 



ei-ouao Negativa de Debito 	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000582013-06001350 
Nome: AURORA COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 01.886.350/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 06/06/2013. 
Válida até 03/12/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C... 06/06/2013 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

Identificação do Estabelecimento 

12 de fevereiro de 2013 

O que é a RAIS 

Orientações 

Retificação 

Tabelas 

Download 

RAIS Negativa 

Impressão de Recibo 

Dúvidas Freqüentes 

Fale conosco 

Serviços 

Atualizações GDRAIS 

690000525779 

AURORA COMUNICACOES LTDA 

01886350/0001-60 

6010100 - ATIVIDADES DE 
RADIO 

RUA ITAJAI, 433 

ANTONIO VENDAS 

CAMPO GRANDE / MS 

79041-270 

ENTREGUE 

12/02/2013 

RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 12/02/2013. 

Código de Identificação do Recibo 

.050.6031.3142.632.50 

Para retificar a CNAE, acesse: 
http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp  

vinivimrals.g ov.br/rais_neg ativa/g erenciador sqlada.asp?acao=s 

C REA 

Razão Social 

CNPJ/CEI 

CNAE 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

DECLARAÇÃO 

Data 

Quantidade de 
Vínculos 

1/1 



Prefeitura Municipal de Campo Grande 
Secretaria Municipal da Receita 
Divisão de Cadastro Econômico 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

I scrição Municipal 
0008871500-4 

CPF/CNP.i. 	 Data de Abertura 	 N" de Controle 
01.886350/0001-60 	 06/06/1997 	 0070985/13-96 

sazão Social 
AURORA COMUNICACOES LTDA 

Nome Fantasia 

Localização 
RUA DOM AQUINO, 1293 
JARDIM VILA CIDADE 
CAMPO GRANDE/MS CEP: 79002-185 

Contador 
CONTTACTO CONSULTORIA E AUDITORIA S/C LTDA 

Licença 
Não 

Horário de Funcionamento 
SEG: 06:00:00 ÀS 18:00:00 TER: 06:00:00 ÀS 18:00:00 QUA: 06:00:00 ÀS 1&00:00 QUI: 06:00:00 ÀS 18:00:00 
SEX: 06:00:00 ÀS 18:00:00 SAR: 07:00:00 ÀS 13:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00 

Ocupação Solo 	 Publicidade 	 Licença Especial 

Não 	 Não 	 Não 

IDADES: 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que 
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, 
no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de 
segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes 
requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

Objeto Social 
ATIVIDADES DE RADIO 

CNAE 	Atividade 
6010-1/00-00 ATIVIDADES DE RADIO 

NOTA 
ESTE ÁLVARA É VÁLIDO ATÉ 15/02/2014, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS(S). 
O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO_ 

EMITIDO EM: 24/06/2013 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

B55D7DA323A904A14E444C32DC61D255 
1 / 1 



Data do Processamento 
01/07/2013 - 

Nosso Número(N.Fistel-Seq- 
dv) 

50009986693-0008- 
15 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
Vencimento 

09/03/2012 

1. Informações 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código= 230 
Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada - Código= 1889 

2. Mensagem 
Fiste1:50009986693 

Referência: N° Processo: 535480023192011 - Data de Publicação no DOU: 29/03/2012 

3. Regras 
Valor original: R$ 3.600,00 
Acrescido de juros (Selic) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%: 
juros: R$ 365,69; multa: R$ 720,00 
Valor total: R$ 4.685,69 
PARA PAGAMENTO ATÉ 31/07/2013 

(.)Valor do Documento 

3.600,00 
(+)Mora/Multa/Juros 

1.085-69 

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

4.685,69  
Sacado: AURORA COMUNICACOES LTDA 
CNPJ/CPF: 01886350000160 

/MIA i 

L0111`ki 	 !! 

I 
	 ia511,1PS 

LANO:',  

111A AU 	11111:: n!ir;[!!,\AY, 

Elli1;.A 	WI-OKMACOLS, 

`.1 
lIMi.li i 

ANATEL - Impressão de Boletos 	 Página 1 de 1 

00194.56961 45000.998661 93000.815212 4 52670000360000 Recibo do Sacado 

Autenticação Mecânica 
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Pago 1 of 

........ 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
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Tabelioirato Tabeliã: Gisele.  Serra Barbosa 
3' Circunscrição Rua DomAnomo, 1293 - Centro -CEP: 79002-185 -Campo Grande/MS 

Fo ne: (6-7) 3383-1998 - e-mai1:5oficio@5ofieMeom 

Em 04/07/2013 AUTENTICO a presente c 
original. Dou fé. 

VIVIANE DE SOUZA CARRELO-ESC 
R$ 299 Funjecc R$ 0,24 ISS R$ 0,12 =R$2,99 
Selo Digital: AFK27497-079 - Consulte: svww.tjmsjus.br  

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
_E5 

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social de sociedade limitada, 
nesta e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, brasileira,desquitada, serventuária da justiça, 
residente e domiciliada na Rua 13 de Maio, n.° 2460, Centro, Campo Grande - MS,CEP 
79002-353, portadora da célula de identidade n.° 063.246 SSP/MS e CPF n.° 104.799.961-72. 
nascida na cidade de Cuiabá — MT, aos 23.01.1940. 

ALCIDES BRITTO LOUREIRO, brasileira, casado, cartorário, residente e domiciliado na 
Travessa São Pedro, n.° 159 ,Jarcfini,São Bento, Campo Grande - MS,CEP 79004-100 
portador da célula de identidade n.° 2..03'0.633 IPF/RJ e CPF n.° 073.490.411-87.nascido na 
cidade de Corumbá — MS, aos 09.02:1945.— 

únicas sócias da firma que gira sob a denominação social de : AURORA 
COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita na Junta  Comercial sob o n.° 54200610974, em 
06/06/97 e cadastro no CGC/MF sob n.° 01_886350/0001-60, com sede na Rua Dom Aquino, 
n.° 1.293 Centro — Campo Grande — MS, resolvem proceder as seguintes alterações no seu 
contrato social: 

I. Alterar o endereço da sede da sociedade para Rua Itajai, n.° 433 — 2° andar, sala  2, Bairro 
Antonio Vendas, na cidade de Campo Grande — MS, CEP 79041-270, podendo por 
deliberação de seus sócios e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, 
instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades. 

II. Neste ato e na melhor forma de direito, fica admitido como novo sócio ULISSES AZUIL 
DE ALMEIDA SERRA NETTO, brasileiro, casado, empresário, residente e domicilN1 
Avenida Afonso Pena, n.° 3.260, Bairro Centro, Campo Grande — MS, portador da céd 
identidade n.° 228.520 SSP/MS e CPF n.° 489.806.411-68, nascido na cidade de Campo 
Grande — MS aos 23.02.1964. e REDE MS INTEGRAÇÃO DE RADIO E TELEVISÃO 
LTDA, empresa privada, localizada nesta cidade na Rua Itajai, n° 433, bairro Anto 
Vendas, cadastrada no CNPJ sob n° 01.244.920/0001-18, representada por ULISSES AZUIL 
DE ALMEIDA SERRA NETTO, acima qualificado. 

III. A sócia MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA, transfere neste ato 24.000 ( vinte 
e quatro mil ) cotas ao sócio ingressante , REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA. 

O sócio ALCIDES BRITTO LOUREIRO, retira-se da sociedade e transfere neste ato 1.000 
( mil ) cotas ao sócio ingressante, ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO. 

Parágrafo único : Os sócios que neste ato transferem suas quotas, dão plena, geral J 
irrevogável quitação. 

IV . Os sócios ingressantes declaram ter pleno conhecimento da situação ativa e passiva 
sociedade. 

C E 
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AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA V - o capital social é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) representado por 
50.000 (cinquenta mil) cotas, de R$1,00 (Hum real) cada uma, ficando assim distribuído 
entre os sócios: 

SÓCIOS COTISTAS COTAS VALORES RS 

1- MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA 25.000 25.000,00 
2. ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO 1.000 1.000,00 
3. REDE MS INTEGRAÇÃO DE RADIO E TELEVISÃO LTDA 24..000 24.000,00 

TOTAL 	 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA VI — O capital social é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do país. 

CLAUSULA VII — A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social . 

CLÁUSULA VIII — A administração da sociedade será exercida pela sócia: MARLY 
CORREA DE ALMEIDA SERRA, que representará a sociedade ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, assinando em separado todos os atos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial.Vedado o uso da firma em operações estranhas aos interesses da 
sociedade, tais como avais, fianças ou abonos, sob pena de nulidade total dos atos. 

A sociedade procede a consolidação do seu contrato social com a seguinte redação: 

CLÁUSULA I - A sociedade girará sob a denominação Social de AURORA 
COMUNICAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA II - A sede da sociedade será na Rua Itajaí, n.° 433 — 2° andar, sala 2, Bairro 
Antonio Vendas, na cidade de Campo Grande — MS, CEP 79041-270,podendo por 
deliberação de seus sócios e mediante prévia autorização do Poder Público Concedente, 
instalar, manter e extinguir sucursais, filiais e agências em quaisquer outras localidades. 

CLÁUSULA III — O objeto social é: 
A execução de serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV), de televisão por 
assinatura (TVA), seus serviços afins ou correlatos, repetição ou retransmissão de sons, ou 
sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com finalidade educativas, culturais e 
infounativas, cívicas e patrióticas, bem como exploração de concessão e permissão dos 
serviços de telecomunicações e radiodifusão, nesta ou em outras localidades do território 
n-cional, tudo, de acordo com a legislação específica em vigor. 
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Uk, 

AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, podendo 
esta ser dissolvida a qualquer época pelo consentimento dos sócios que representem a maioria 
do capital social, observando, quando da sua dissolução, os preceitos da legislação específica. 

CLÁUSULA V - o capital social é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) representado por 
50.000 (cinquenta mil) cotas de R$1,00 (Hum real) cada uma, ficando assim distribuídas 
entre os sócios: 

SÓCIOS COTISTAS COTAS VALORES R$ 

1- MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA 25.000 25.000,00 
2. ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO 1.000 1.000,00 
3. REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 24.000 24.000,00 

TOTAL 	 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA VI — O capital social é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do país. 

CLÁUSULA VII - A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA VIII - As cotas representativas do capital social são incaucionáveis e 
inalienáveis a estrangeiros e pessoa jurídica, exceto a participação de partido político e de 
sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de capital sem 
direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital, dependendo qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer transferência de cotas de prévia autorização dos 
órgãos competentes. 

CLÁUSULA IX — As cotas em que se divide o capital social são nominativas e indivisíveis e 
para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

CLÁUSULA X — O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua administração 
e orientação intelectual. 

CLÁUSULA XI - Os administradores da Sociedade serão brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, provada essa condição, e a investidura nos cargos somente poderá 
oco rer após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 
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AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA XII - O quadro do pessoal da Sociedade será sempre constituído, ao menos de 
2/3 (dois terços) de trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA XIII - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das instalações 
elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA XIV — A sociedade será administrada pela sócia: MARLY CORREA DE 
ALMEIDA SERRA, que representará s sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, assinando em separado todos os atos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial. Vedado o uso da firma em operações estranhas aos interesses da 
sociedade, tais como avais, fianças ou abonos, sob pena de nulidade total dos atos. 

CLÁUSULA XV - O Sócio-Administrador, depois de ouvido o Poder Concedente, poderá 
em nome da Sociedade, nomear procuradores para a prática de atos de gerência, gestão 
administrativa e orientação intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina 
os respectivos poderes, cujos mandatos, com prazo de duração determinado. 

CLÁUSULA XVI - As cotas são livremente transferíveis entre os quotistas, desde que haja 
prévia autorização dos órgãos competentes. 

CLÁUSULA XVII - Os sócios poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas a 
estranhos mediante o consentimento de sócios que representem mais da metade do capital 
social e obtida prévia autorização do Poder Concedente. 

CLÁUSULA XVIII - No caso de morte de sócio, o cônjuge supérstite ou os herdeiros terão a 
faculdade de optar entre: 

a) a sua participação na sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a 
aprovação dos sócios que representam a maioria do capital social e a prévia autorização 
dos Poderes Públicos concedentes; ou. 

b) O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, 
de acordo com os termos da Cláusula XVII. 
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AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA XIX - Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, as cotas 
e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge supérstite ou aos herdeiros, em 12 
(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) 
ao ano. 

CLÁUSULA XX - Não será permitida a transferência de concessão ou permissão, antes de 
decorrido o prazo previsto no artigo 91 do Decreto n° 52.795/63, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n° 91.837/85 de 25 de outubro de 1985, publicado no Diário da União de 
29 subsequente. 

CLÁUSULA XXI - O instrumento de alteração contratual será assinado por sócios que 
representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e havendo sócio 
divergente ou ausente, constará do instrumento de alteração essa circunstância para efeito de 
arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXII - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros ou prejuízos serão 
repartidos ou suportados pelos quotistas na proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA XXIII - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando verificar-se a 
necessidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem o funcionamento das 
estações. 
CLÁUSULA XXIV - A Sociedade, por todos os seus quotistas, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, normas e recomendações que lhe forem feitas pelos 
Poderes Concedentes. 

CLÁUSULA XXV — a sociedade teve inicio de suas atividades em 06/06/1997. 

CLÁUSULA XXVI — O administrador declara sob penas da Lei que não está condenado em 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que o impeça de exercer atividades mercantis e 
administração de sociedades. 

CLÁUSULA XXVII - Os casos não previstos no presente Contrato Social serão resolvidos 
de acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento das sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada, pelos quais a Sociedade se regerá e pela legislação que 
disciplina a execução dos serviços de radiodifusão. 

CLAUSULA XXVIII — Fica eleito o foro de Campo Grande — MS, para a solução de todas a 
divergê , cias entre as partes, oriundas do presente instrumento. 

-0\2'  
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 16 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

18/12/2014, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0290123 e o código CRC 7B173B89.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI 0290123         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 1

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0290123&crc=7B173B89


Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 01886350000160

         Emitida às 10:49:40 do dia 16/10/2015 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

16/10/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet (0772725)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 2



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MS Município: Bonito

Entidade Município Data Outorga Validade 

AURORA COMUNICACOES LTDA Bonito 06/10/2003 06/10/2013 

Usuário: -           Data: 16/10/2015          Hora: 10:50:11

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

16/10/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet (0772725)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 3



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MS Distrito:
Município:  Bonito Sub Distrito:

Freqüência:  98,9 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  255

Dados da Entidade

Entidade:  AURORA COMUNICACOES LTDA Fistel:   50009986693 

Nome Fantasia:  BONITO FM CNPJ:   01.886.350/0001-60 

Nº Estação:  323659560 Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:  04/11/2014 10:37:31

Último 
Licenciamento:  04/11/2014 10:37:31

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  AURORA COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 79041270 Logradouro: RUA ITAJAI

Número: 433 Complemento: 2 andar sala 
2

Bairro: VILA ANTONIO 
VENDAS

UF: MS

Município: Campo 
Grande

Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 79002185 Logradouro: RUA DOM AQUINO, 1293 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: MS

Município: Campo Grande Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

BONITO FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50009986693

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MS Distrito:
Município:  Bonito Sub Distrito:

Freqüência:  98,9 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  255

Dados da Entidade

Entidade:  AURORA COMUNICACOES LTDA Fistel:   50009986693 

Nome Fantasia:  BONITO FM CNPJ:   01.886.350/0001-60 

Nº Estação:  323659560 Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:  04/11/2014 10:37:31

Último 
Licenciamento:  04/11/2014 10:37:31

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   17/10/2000 Outorga Jur. 

- Selecione -   17/04/2003
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   30/06/2006
Aprovação de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   25/07/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - AURORA COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  01886350000160

Presidente:
Endereço:  RUA ITAJAI - VILA ANTONIO VENDAS

E-mail:
Capital Social:  50.000,00

Reserva de Capital:
Total:  50.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

01.244.920/0001-18 REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOLTDA 24.000 24.000,00 

104.799.961-72 MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA 25.000 25.000,00 

489.806.411-68 ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO 1.000 1.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

104.799.961-72 MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA SÓCIA-GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.886.350/0001-60

AURORA COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARLY CORREA 
DE ALMEIDA 

SERRA 
104.799.961-72

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Diretor 
(SÓCIA-

GERENTE)
0 -- -- FM -- MS Bonito

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

REDE MS 
INTEGRACAO DE 

RADIO E 
TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60 Sócio 24000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

ULISSES AZUIL 
DE ALMEIDA 

SERRA NETTO 
489.806.411-68

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 16/10/2015          Hora: 10:57:09

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 104.799.961-72

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARLY 
CORREA 

DE 
ALMEIDA 
SERRA 

104.799.961-
72

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Diretor 
(SÓCIA-

GERENTE)
0 -- -- FM -- MS Bonito

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 16/10/2015          Hora: 10:57:26
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.244.920/0001-18

AURORA COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE MS 
INTEGRACAO DE 

RADIO E 
TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Sócio 24000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 16/10/2015          Hora: 10:57:40
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 489.806.411-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ULISSES 
AZUIL DE 
ALMEIDA 
SERRA 
NETTO 

489.806.411-
68

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- MS Ladário

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- MS Três Lagoas

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Diretor (DIRETOR 
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Diretor (DIRETOR 
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Diretor (DIRETOR 
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Sócio 92000 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Sócio 92000 0,00% 0,00% OM Regional MS Campo Grande

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Três Lagoas

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Ladário

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Sócio 92000 0,00% 0,00% FM -- MS Campo Grande

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 16/10/2015          Hora: 10:57:57
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 489.806.411-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ULISSES 
AZUIL DE 
ALMEIDA 
SERRA 
NETTO 

489.806.411-
68

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- MS Ladário

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- MS Três Lagoas

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Diretor (DIRETOR 
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- TV -- MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Diretor (DIRETOR 
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- FM -- MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Diretor (DIRETOR 
ADMINISTRATIVO)

0 -- -- OM Regional MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Sócio 92000 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Sócio 92000 0,00% 0,00% OM Regional MS Campo Grande

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Três Lagoas

GOMES 
COMUNICACOES 

LTDA

02.372.185/0001-
90

Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Ladário

REDE MS 
INTEGRACAO 
DE RADIO E 

TELEVISAOLTDA

01.244.920/0001-
18

Sócio 92000 0,00% 0,00% FM -- MS Campo Grande

AURORA 
COMUNICACOES 

LTDA

01.886.350/0001-
60

Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 16/10/2015          Hora: 10:57:57
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.040984/2013-51  SEI-MC 

Entidade: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. 

Localidade: BONITO UF: MS Serviço:  FM 

Período(s): 6/10/2013 a 6/10/2023  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

            
          2  

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
   
   x 
    

 
 

 

 

         9 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
          

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

         10 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

 
 

 24/27 – 
s/autenticação 

do Cartório – 
incompleto. 

(Atualizar os 

exercícios de 

2014/2015). 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
    
   

 
x 

 

 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

  
 1 (Consta débito) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

  x   
           20 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
  x   

            16 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
  x 

  
         19 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
   x 

 

 

 
         17 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
  x 

 

   18 (Campo 

Grande/MS) Falta 

Bonito/MS 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
 

 
x 

 
       

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

 
x 

 
       

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   

 
x 

 
 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
 

 
    x 

 
     

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

   x  x 
    

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

   

x 

 

 

 

 

 

x 
  

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

   
x 

 

 
 

x   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

  x  x 

  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

  x 
 

 x 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

  x 
 

 
 
 

x 
   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

  x 
 

 

  

 

 
  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
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3 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 23371/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.040984/2013-51.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Aurora Comunicações Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada
na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período: 6/10/2013 a
6/10/2023.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos
termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio
desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º  0772817), restando concluído que, para
a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou
cópias autenticadas:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a
Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Apresentados exercícios de
2011 a 2013 sem autenticação do Cartório.Incompleto. Atualizar os exercícios de
2014 e 2015;

3.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Atualizar os exercícios de 2014
e 2015;

3.4. comprovante de regularidade com o FISTEL. Consta débito;

3.5. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica
interessada e do local da prestação do serviço. Falta Bonito/MS;

3.6. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.7. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.8. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  e Eleitoral 
(1ª e 2ª Instâncias), de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé
dos processos relacionados);

3.9. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.10. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de
confirmar os quadros societários e diretivo da entidade;
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3.11. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (modelos de ambos os
documentos  disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de
Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no
Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
                     

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro , Advogado, em
19/10/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
19/10/2015, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Atos
Societários substituto, em 20/10/2015, às 20:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0772822 e o código CRC 082B3BDF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34261/2015/SEI-MC

Brasília, 19 de outubro de 2015

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA.
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23371/2015/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Atos

Societários substituto, em 20/10/2015, às 20:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0773054 e o código CRC 9AA72B76.
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Correspondência Eletrônica - 0780331

Data de Envio: 

  21/10/2015 10:00:41

De: 

  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    administrativo@redems.com.br

    financeiro@redems.com.br

    treslagoasfm@terra.com.br

    plenaengenharia@terra.com.br

    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.040984/2013-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_0773054.html

    Nota_Tecnica_0772822.html
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abb cd6e6c-<efdg2<c<ehi-j.kc fi l;349; mf n f
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��3�1 à`̀ �̀̀̀ � �̀̀̀ � �z hh z� �14�71

O
jTU��LNYO�VXUPLX�w��O�ORVXUPLXOt�XS�NOxLQL�XOiV�QLPXOOOOOOOOOOrXWXYO��s��s ��¡OOOOOOOOOO¢N�XYO�¡Y �Y£¡

O

¤¥¦§̈¥©ª«§
¬­®̄ °±®§²³®́ µ¶§·±̧±³®§¦­¹ ±̧°®

��{88�-ºº-8142567/2-���/�2-ºº- ---�47��4�7----7��/-----»�45---/¼50/-

Anexo Pesquisas Anatel (2589548)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 69



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

!""#$���%�"�&'�(�"��%'))��*����*�%'))����+'"��%���	�(��+%,',��'�"%)%#')'�	�&#��%)'��"�+'�'�# ���

-

-./012-0/-3142567/- -892567/01- ---

-:;<=>?@AB:;CD;=EFG;BHABI<@EHAHJKKK
LMNOPQRPSOTUVWXYZ-[\]

Ŝ _Z-̀abcdeecef̀gdh

ijkl Sî mnŜ _
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.040984/2013-51 

Entidade: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: BONITO UF: MS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2013-2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 2 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2589548 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
26-31 (1ª) 

2589578 (contrato) 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 11 (0818112) 2015 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 8 (0818112) 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2589547 
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2 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 

17 

18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

PENDENTE 2589548 débito 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
20 

16 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 7 (0818112) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 12-15 (0818112) 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
19/01/2018 
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Correspondência Eletrônica - 2589589

Data de Envio: 

  19/01/2018 19:01:34

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  informações

Mensagem: 

   

Processo nº  53000.040984/2013-51

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Aurora Comunicações Ltda.

(CNPJ nº 01.886.350/0001-60), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na

localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: informações

Para : MCTIC <slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>, lilian misquita
<lilian.misquita@mctic.gov.br>, Mariza Oshiro
<mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Ter, 23 de jan de 2018 18:13

1 anexo

Boa tarde.

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail, comunicamos que não
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração – PAI’s instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Bonito/MS, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <slpos.sei@mctic.gov.br>
 Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Sexta-feira, 19 de janeiro de 2018 19:01:35
 Assunto: informações

 
Processo nº  53000.040984/2013-51

  
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à Aurora Comunicações Ltda. (CNPJ nº
01.886.350/0001-60), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, ou de Processo de
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Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

 

Mosaico_SRD - AURORA COMUNICAÇÕES LTDA.pdf
 34 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

Processo nº  53000.040984/2013-51

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 12-15 (evento SEI nº

0818112), pela Aurora Comunicações Ltda. (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), executante do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, com

vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS,

para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e

Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em

questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/05/2018, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2589587 e o código CRC A1C16AA1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 2589587
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1307/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.040984/2013-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Aurora Comunicações Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada
na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período: 6/10/2013 a
6/10/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1 chegou a
ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as

Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o
decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução
do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 2589586):

 

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que (vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração):

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de
28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;
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v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

4.2. alterações contratuais havidas após a 1ª, registradas ou arquivadas no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão;

4.3. certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura; e,

4.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 21/05/2018, às 10:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/05/2018, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2589593 e o código CRC CCF19C97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 2589593
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 2179/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.886.350/0001-60)
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1307/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 21/05/2018, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2589599 e o código CRC 38CFDB2F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2179/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.040984/2013-51 - Nº SEI: 2589599
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Correspondência Eletrônica - 2992255

Data de Envio: 

  21/05/2018 14:13:49

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    administrativo@redems.com.br

    financeiro@redems.com.br

    treslagoasfm@terra.com.br

    plenaengenharia@terra.com.br

    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.040984/2013-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_2589593.html

    Oficio_2589599.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: AURORA COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 01.886.350/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:36:08 do dia 22/06/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/07/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp

2 de 3 22/06/2018 15:36
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar    

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   internet    teia     menu   ajuda 

  Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  01.886.350/0001-60
Razão Social:  AURORA COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:  

Tipo Sociedade: Limitada

Natureza
Sociedade:

Empresa Privada

Atividade
Econômica:

Comercial

Grupo
Econômico:

>> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede

Endereço:  RUA ITAJAI
Número/Complemento:  433 2 andar sala 2

Bairro:  VILA ANTONIO VENDAS CEP:  79.041-270
Cidade:  Campo Grande UF:  MS

Telefone:  Fax:  
E-Mail:  

Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:  
Bairro:  CEP:  

Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 50.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 50.000
Valor de uma

Cota:
1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

01.244.920/0001-18 REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAOLTDA 24.000 24.000,00

104.799.961-72 MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA 25.000 25.000,00

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=018863500...

1 de 2 25/06/2018 15:24
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489.806.411-68 ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO 1.000 1.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

104.799.961-72 MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA SÓCIA-GERENTE

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=018863500...

2 de 2 25/06/2018 15:24
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MS Município:  Bonito

Entidade Município Data Outorga Validade

AURORA COMUNICACOES LTDA Bonito 06/10/2003 06/10/2013

Usuário: carlosalberto.mc - Carlos Alberto Amaral do Amaral          Data: 25/06/2018          Hora: 10:28:27

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 25/06/2018 10:29
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  AURORA COMUNICACOES LTDA  CNPJ:  01.886.350/0001-60

 Nome Fantasia:  BONITO FM  Fistel:  50009986693

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MS

 Localidade:  BONITO  Classe PB:  B1

 Canal PB:  255 (duzentos e cinqüenta e cinco)   Canal OP:
 255

 Freqüência PB:  98,9 MHz   Freqüência OP:  98,9 MHz  Classe OP:  B1

 Num. Estação:  323659560  Indicativo:  ZYL703  Telefone (Sede):  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  Rodovia Bonito - 3 Morros - km 02   Número:  s/n  Bairro:  .

  Localidade:  BONITO  UF:  MS

  Latitude:  21º 07' 43" 00" S   Longitude:  56º 30' 41" 00" W  Cota da Base da Torre:  471 metros

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  RF Telavo Telecomunicações Ltda  Fabricante:  RF Telavo Telecomunicações Ltda

  Modelo:  RDFM-1000-T  Modelo:  RDFM-1000-T

  Código de homologação:  010100301806  Código de homologação:  010100301806

  Potência Operação:  0,76 kW  Potência Operação:  0,76 kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA  Fabricante:  ***

  Modelo:  MT FMA 04  Modelo:  ***

  GMAX:  3,21 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Circular  Polarização:  ***

  HCI:  42 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  85º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  OMNIDIRECIONAL  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP  Fabricante:  ***

  Modelo:  CELFLEX 7/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  60 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   1,7 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  ****
HSNMT(metros)  113  206  216  223  225  203  188  147  99  41  53  28 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** 145,17
ERP(kW)  0,562  0,518  0,445  0,406  0,369  0,397 0,435 0,497 0,497 0,476 0,486 0,54 **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  0,469

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  
 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  Rua Coronel Pilad Rebuá  Logradouro:  ***

  Número:  2726  Número:  ***

  Bairro:  Jardim Andréa  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Bonito/MS  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

1 de 2 27/06/2018 08:59
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: AURORA COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 01.886.350/0001-60 Número do Fistel: 50009986693

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 06/10/2003 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: MC127/93,MC038/94;RES.ANATEL 125/99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAJAI Complemento: 2 andar sala 2

Bairro: VILA ANTONIO VENDAS Numero: 433

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79041270

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DOM AQUINO, 1293 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79002185

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia Bonito - 3 Morros - km 02 Complemento:

Bairro: . Numero: s/n

Município: Bonito UF: MS CEP: 79290000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Coronel Pilad Rebuá Complemento:

Bairro: Jardim Andréa Numero: 2726

Município: Bonito UF: MS CEP: 79290000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bonito UF: MS

Latitude: -21.12861 Longitude: -56.51139

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323659560 Número Indicativo: ZYL703

Jun 22, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 04/11/2014 Número da Licença: 000014/2014-MS

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.129 Longitude: -56.511 Cota da base: 471.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-1000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .760 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CELFLEX 7/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 1.70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT FMA 04 Fabricante: MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 85 º Polarização: Circular HCI: 42 m ERP Máximo: 0.56 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.07 20º: 0.19 30º: 0.35 40º: 0.56 50º: 0.8 60º: 1.01 70º: 1.17 80º: 1.29 90º: 1.41 100º: 1.58 110º: 1.74

120º: 1.83 130º: 1.78 140º: 1.65 150º: 1.51 160º: 1.39 170º: 1.26 180º: 1.11 190º: 0.91 200º: 0.69 210º: 0.53 220º: 0.48 230º: 0.5

240º: 0.53 250º: 0.59 260º: 0.67 270º: 0.72 280º: 0.73 290º: 0.7 300º: 0.63 310º: 0.5 320º: 0.32 330º: 0.17 340º: 0.08 350º: 0.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-1000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .760 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.56 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 601 Portaria MC 04/10/2000 17/10/2000 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 136 Portaria SSCE 18/04/2006 30/06/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 99 Decreto Legislativo MC 16/04/2003 17/04/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 59852 Ato CMPRL 24/07/2006 25/07/2006 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 14674/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.040984/2013-51.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da AURORA COMUNICAÇÕES
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada, utilizando o canal 255 (duzentos e cinquenta e cinco), classe B1, na localidade

de Bonito/MS, referente ao  período 06/10/2013 a 06/10/2023. Os autos do processo foram encaminhados

ao Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise

dos laudo técnico apresentado.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de

1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados

por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de

15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os

concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas

constantes da portaria que as tenha aprovado;

 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da

República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária

ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de

concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua

existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão
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dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos

doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de

junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do
requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos

seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas

constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,

a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:  

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento

17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°

52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável

estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse

sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual

estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas

as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o

interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima

transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de

renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da

aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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           . Não apresentou a declaração do profissional

habilitado;

 

           . Não apresentou a declaração do representante

legal da entidade ;

                    

          . O  modelo do transmissor  auxiliar informado

não corresponde ao autorizado pelo mais recente ato

do poder concedente.

           

 

 

 

– Apresentar Declaração do profissional habilitado

certificando serem verdadeiras todas as informações

constantes do laudo de vistoria técnica da estação,

nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

– Apresentar Declaração do representante legal da

entidade, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

 

–  Retificar  fabricante, modelo e código de

homologação do transmissor auxiliar vistoriado.

 

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

28/06/2018, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 28/06/2018, às

09:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3101668 e o código CRC 4D2CFA11.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 3101668
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 25502/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. (01.886.350/0001-60)
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.040984/2013-51.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 14674/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 28/06/2018, às
09:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3102011 e o código CRC 43BD4D79.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25502/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.040984/2013-51 - Nº SEI: 3102011
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Correspondência Eletrônica - 3105349

Data de Envio: 

  28/06/2018 11:04:38

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    administrativo@redems.com.br

    financeiro@redems.com.br

    treslagoasfm@terra.com.br

    plenaengenharia@terra.com.br

    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.040984/2013-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Nota_Tecnica_3101668.html

    Oficio_3102011.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.040984/2013-51 

Entidade: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: BONITO UF: MS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2013-2023 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 2 (3043841) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 2 (3043841) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 2 (3043841) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 2 (3043841) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 2 (3043841) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2 (3043841) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
2589548 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

26-31 (1ª) 
2589578 (contrato) 

7-9 (3043841) 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 10 (3043841) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
12 (3043841) zerado e sem 

assinatura 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 8 (0818112) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2589547 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 

17 

18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 13 (3043841) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
20 

16 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 7 (0818112) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 12-15 (0818112) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

PENDENTE  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

PENDENTE  

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
08/06/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13290/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.040984/2013-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Aurora Comunicações Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada
na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período: 6/10/2013 a
6/10/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 1307/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2589593), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 2179/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2589599), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.031921/2018-72, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 3047113), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVO À ENTIDADE:

3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO PELO
CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos
do § 2º do art. 1.184, do Código Civil;

 

RELATIVOS À SÓCIA DA ENTIDADE: REDE MS INTEGRAÇÃO DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

3.2. Declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da AUTORA
COMUNICAÇÕES LTDA. e da REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA., de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa
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jurídica pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;;

iii) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o,

p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste
artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas
cabíveis.

3.3. certidão simplificada da junta comercial.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 30/07/2018, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/07/2018, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3047117 e o código CRC 3B23391C.

 

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 3047117
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 22873/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.886.350/0001-60)
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13290/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/07/2018, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3047163 e o código CRC 5096DFF3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22873/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.040984/2013-51 - Nº SEI: 3047163
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Correspondência Eletrônica - 3209998

Data de Envio: 
  30/07/2018 14:41:31

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    administrativo@redems.com.br
    financeiro@redems.com.br
    treslagoasfm@terra.com.br
    plenaengenharia@terra.com.br
    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.040984/2013-51

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3047117.html
    Oficio_3047163.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 07 de agosto de 2018.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta do presente processo,

de número 01250.045589/2018-23, o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 3233981

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que passam a integrar o

processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 3239307

  

  

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos documentos constantes do arquivo
compactado não sofreu qualquer tipo de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro Silva , Chefe de Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga, em 07/08/2018, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3239313 e o código CRC EB9CA421.

Referência: Processo nº 01250.045589/2018-23 SEI nº 3239313
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas

Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão

Unidade de Triagem e Classificação de Documentos da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

Pelo presente Termo de Desanexação, solicita-se a desanexação dos processos aqui dispostos, nos termos

abaixo especificados:

Unidade em que ocorreu a
anexação:

SECOE_MCOM_DOC

Chefia da unidade em que
ocorreu a anexação:
(deverá assinar o presente
documento)

Thiago Rizza Silva

Processo original (ou
processo "mãe"):

53000.040984/2013-51

Processo a ser desanexado: 53900.06088/2015-81 e 01250.045589/2018-23

Justificativa: Solicito a desanexação dos protocolos nº 53900.06088/2015-81 e

01250.045589/2018-23 do processo nº 53000.040984/2013-51 para

cancelamento dos arquivos no formato .rar e após anexar os protocolos

novamente ao processo para encaminhamento do processo a Casa

Civil. 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Rizza Silva, Coordenador de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, em 02/01/2024, às 08:49 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11296923 e o código CRC B4D1BDC0.

AVISO:

Para ser considerado válido, o presente Termo de Desanexação deve ser lavrado na unidade em que

ocorreu a anexação e assinado por sua Chefia (ou por seu substituto, quando no exercício da

substituição), que assume a responsabilidade legal por qualquer consequência da referida solicitação.

No caso de unidades informais, o pedido deve ser assinado pela Chefia da unidade formal à qual esta

unidade informal está vinculada.
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Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 11296923
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53000.040984/2013-51 

Entidade: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: BONITO UF: MS 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2013-2023 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

OK 2 (3043841) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

OK 2 (3043841) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

OK 2 (3043841) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 2 (3043841) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

OK 2 (3043841) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2 (3043841) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 
2589548 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

26-31 (1ª) 
2589578 (contrato) 

7-9 (3043841) 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 10 (3043841) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

12 (3043841) zerado e sem 
assinatura 

2 (3239307) declaração  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 8 (0818112) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2589547 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

19 

17 

18 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 13 (3043841) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
20 

16 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 7 (0818112) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 12-15 (0818112) 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 
e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia participa do quadro societário ou diretivo de 
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 
pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967; 
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 
sócia foram condenados em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 
nº 64, de 1990. 

OK 3 (3239307) 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica sócia; 

PENDENTE 
4 (3239307) juntou da entidade e 

não da sócia 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
08/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 17829/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.040984/2013-51

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Aurora Comunicações Ltda., relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada
na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período: 6/10/2013 a
6/10/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 13290/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3047117), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 22873/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3047163), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.045589/2018-23, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º  3245892), restando concluído que, para
a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura. Informa que esta já é a TERCEIRA exigência do mesmo
documento, que está expressamente previsto na Legislação de radiodifusão sem o qual a
renovação não poderá se concretizar. Caso não seja apesentado, deverá ser declarada a
PEREMPÇÃO DA OUTORGA por falta de cumprimento dos requisitos legais.

3.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da REDE MS
INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
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À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 21/12/2018, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/12/2018, às 10:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3245893 e o código CRC AE0D95D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 3245893
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 31433/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.886.350/0001-60)
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17829/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 24/12/2018, às 10:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3245905 e o código CRC 5C8727FD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31433/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.040984/2013-51 - Nº SEI: 3245905
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Correspondência Eletrônica - 3721592

Data de Envio: 
  24/12/2018 11:28:53

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    administrativo@redems.com.br
    financeiro@redems.com.br
    treslagoasfm@terra.com.br
    plenaengenharia@terra.com.br
    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.040984/2013-51 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3245905.html
    Nota_Tecnica_3245893.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1712/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.040984/2013-51

INTERESSADO: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão frequência
modulada na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período:
06/10/2013 a 06/10/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 17829/2018/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 31433/2018/SEI-MCTIC à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 3245893 e

3245905). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 01250.001366/2019-35,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou distrital) da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;

3.4. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
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FGTS;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA ( REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA)

 

3.6. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da AURORA COMUNICAÇÕES
LTDA e da REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.7. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/02/2022, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9385738 e o código CRC 470D0433.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9385738

Nota Técnica 1712 (9385738)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 3005/2022/MCOM

Brasília, 09 de fevereiro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.886.350/0001-60)
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1712/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão
(evento SEI nº 9385991), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/02/2022, às 12:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9385741 e o código CRC A02AB0EB.

Anexos:
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Nota Técnica 1712 (SEI nº 9385738)
Requerimento de Renovação (SEI nº 9385991)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3005/2022/MCOM -  Processo nº 53000.040984/2013-51 - Nº SEI: 9385741

Ofício 3005 (9385741)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 5



Anexo _Requerimento de Renovação (9385991)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 6



Anexo _Requerimento de Renovação (9385991)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 7



Anexo _Requerimento de Renovação (9385991)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 8



Correspondência Eletrônica - 9415916

Data de Envio: 
  09/02/2022 14:41:08

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    administrativo@redems.com.br
    financeiro@redems.com.br
    treslagoasfm@terra.com.br
    plenaengenharia@terra.com.br
    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA - Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.040984/2013-51 

INTERESSADA: -AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9385741.html
    Nota_Tecnica_9385738.html
    Anexo_9385991_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO.pdf
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001049711 e visualize a certidão)

22/015.472-4

Página 1 de 1

Nome Empresarial: AURORA COMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5420061097-4 01.886.350/0001-60 06/06/1997 06/06/1997

Endereço Completo:

RUA ANTONIO DA SILVA VENDAS 433    -  BAIRRO JARDIM BELA VISTA  CEP 79003-250  -  CAMPO GRANDE/MS

Objeto Social: 

SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA , SONS DE IMAGENS(TV), DE TELEVISAO POR ASSINATURA , SEUS SERVICOS
AFINS OU CORRELATOS, REPETICAO OU RETRANSMISSAO  DE SONS, OU SINAIS DE SONS E IMAGENS DE RADIODIFUSAO,
SEMPRE COM FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COMO
EXPLORACAO DE CONCESSAO E PERMISSAO DOS SERVICOS DE TELECOMUNICACAO E RADIODIFUSAO.

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração

CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 INDETERMINADO

CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

104.799.961-72 MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA xxxxxxx R$ 25.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

5420024524-9 REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E 
TELEVISAO LTDA

xxxxxxx R$ 24.000,00 SOCIO

489.806.411-68 ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO xxxxxxx R$ 1.000,00 SOCIO

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 02/08/2016 Número: 54440257

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 021  - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Campo Grande, 18 de Fevereiro de 2022 14:09
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AURORA COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 01.886.350/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:18:20 do dia 09/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/05/2022.
Código de controle da certidão: E62F.65B5.4AAC.6DFF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 055361/2022

Contribuinte:AURORA COMUNICACOES LTDA

CCE: 28.299.272-3

 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos  tributários  do Estado,  constatou-se  que, até a  presente data, não 
constam dívidas decorrentes  de  créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou  não  em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e  cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado.

Fica  ressalvado o direito  de o Estado de Mato Grosso  do Sul apurar, 

constituir, inscrever e cobrar  créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado.

      Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de  setembro  de  1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020.

Certidão emitida às 09:03:54 horas do dia 18/02/2022 (hora e data - 
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.
A autenticidade  desta certidão  deverá ser  confirmada  na página da 

Secretaria de Estado de Fazenda  (www.sefaz.ms.gov.br)  ou  da Procuradoria-

Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

Nº174095/22-14

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: AURORA COMUNICACOES LTDA

CPF/CNPJ: 01.886.350/0001-60

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:18 de junho de 2022

Campo Grande, 18 de fevereiro de 2022.

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

http://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/validaCertidao

Código de Autenticidade: 0A556F2961D5CD1800C28034D791AA50
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.886.350/0001-60
Razão Social:AURORA COMUNICACOES LTDA
Endereço: RUA DOM AQUINO 1293 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 79002-185



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2022 a 06/03/2022



Certificação Número: 2022020501020022460185

Informação obtida em 18/02/2022 10:10:27

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001049801 e visualize a certidão)

22/015.471-6

Página 1 de 1

Nome Empresarial: REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5420024524-9 01.244.920/0001-18 01/08/1985 30/07/1985

Endereço Completo:

RUA ITAJAI 433    -  BAIRRO ANTONIO VENDAS  CEP 79041-270  -  CAMPO GRANDE/MS

Objeto Social: 

EXPLORACAO DA ATIVIDADE DE EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO, SONORA E SONS E IMAGENS (TV),
ATRAVES DE INSTALACOES DE ESTACOES PROPRIAS NESTA E EM OUTRAS LOCALIDADES DO TERRITORIO NACIONAL
MEDIANTE OBTENCAO DE CONCESSOES OU PERMISSOES QUE LHE VENHAM A SER OUTORGADAS PELO GOVERNO DA
UNIAO, COM FINALIDADES EDUCACIONAIS, CULTURAIS, E INFORMATIVOS CIVICOS E PATRIOTICOS, TENDO TAMBEM
PARALELAMENTE FINS COMERCIAIS COM EXPLORACAO DE PUBLICIDADE DESDE QUE NAO PREJUDIQUE A NATUREZA E A
FINALIDADE PRINCIPAL DO SERVICO, COMO TAMBEM A ATIVIDADE DE PUBLICACAO PERIODICA VIA INTERNET.

Capital Social: R$ 230.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração

DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 230.000,00 INDETERMINADO

DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

595.790.641-72 GISELE DE ALMEIDA SERRA BARBOSA xxxxxxx R$ 115.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

489.806.411-68 ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA NETTO xxxxxxx R$ 115.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: COM PENDENCIA ADMINISTRATIVA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 27/03/2018 Número: 54497149

Ato 904  - MEDIDA ADMINISTRATIVA

Evento(s) 1874  - ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO ENVIADA PELO TABELIONATO DE NOTAS (IN 28/DREI).

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

5490022512-7 xxxxxxx RUA JOAO MARCHESI, 1074, BAIRRO BELA VISTA, 79640-121, TRES LAGOAS/MS

NADA MAIS#

Campo Grande, 18 de Fevereiro de 2022 14:08
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 3650/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.040984/2013-51

INTERESSADO: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão frequência
modulada na localidade de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período:
06/10/2013 a 06/10/2023.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 1712/2022/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício nº 3005/2022/SEI-MCTIC à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 9385738 e

9385741). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.004659/2022-28,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E
TELEVISÃO LTDA)

 

3.1. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da AURORA
COMUNICAÇÕES LTDA e da REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, de
que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

JUSTIFICATIVA: A declaração ora apresentada não atende à exigência formulada. Isto
porque a declaração deve ser assinada tanto pelos dirigentes da entidade executante do serviço
de radiodifusão (AURORA COMUNICAÇÕES LTDA), quanto pelos dirigentes da pessoa
jurídica sócia (REDE MS INTEGRAÇÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA).

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 24/03/2022, às 16:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 24/03/2022, às 16:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9582642 e o código CRC 0F5637F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9582642
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 6342/2022/MCOM

Brasília, 24 de março de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
AURORA COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 01.886.350/0001-60)
Rua Itajaí, nº 433 - 2º andar - sala 2 - Bairro Vila Antônio Vendas
79.041-270  Campo Grande/MS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3650/2022/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 24/03/2022, às 16:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9582647 e o código CRC 92E3F612.

Anexos:
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Nota Técnica 3650 (SEI nº 9582642)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6342/2022/MCOM -  Processo nº 53000.040984/2013-51 - Nº SEI: 9582647
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Correspondência Eletrônica - 9606448

Data de Envio: 
  24/03/2022 21:23:02

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    administrativo@redems.com.br
    financeiro@redems.com.br
    treslagoasfm@terra.com.br
    plenaengenharia@terra.com.br
    plenatelecom@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.040984/2013-51

INTERESSADA: - AURORA COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9582647.html
    Nota_Tecnica_9582642.html
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Correspondência Eletrônica - 9850768

Data de Envio: 
  09/05/2022 11:36:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.040984/2013-51
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à AURORA COMUNICAÇÕES
LTDA(CNPJ nº 01.886.350/0001-60), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada , no
município de Bonito/MS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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09/05/2022 14:16 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Seg, 09/05/2022 12:27
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora AURORA COMUNICAÇÕES LTDA(CNPJ nº 01.886.350/0001-60), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada , no município de Bonito/MS, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 9 de maio de 2022 11:36

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.040984/2013-51

 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA(CNPJ nº 01.886.350/0001-60), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada , no município de Bonito/MS, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: AURORA COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 01.886.350/0001-60

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 17:06:28 do dia 07/02/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 09/03/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.886.350/0001-60
AURORA COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA 104.799.961-72
AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Diretor (SÓCIA-GERENTE) 0 -- -- FM -- MS Bonito
AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

01.244.920/0001-18 AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Sócio 24000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA
NETTO 489.806.411-68 AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 04/02/2022          Hora: 18:10:15

BOA NOITE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 04/02/2022 18:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 104.799.961-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARLY CORREA DE ALMEIDA SERRA 104.799.961-72
AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Diretor (SÓCIA-GERENTE) 0 -- -- FM -- MS Bonito
AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 04/02/2022          Hora: 18:12:29

BOA NOITE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 04/02/2022 18:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.244.920/0001-18

AURORA COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

01.244.920/0001-18 AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Sócio 24000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 04/02/2022          Hora: 18:12:44

BOA NOITE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 04/02/2022 18:12
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 489.806.411-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ULISSES AZUIL DE ALMEIDA SERRA
NETTO

489.806.411-68

GOMES COMUNICACOES LTDA 02.372.185/0001-90 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MS Ponta Porã

GOMES COMUNICACOES LTDA 02.372.185/0001-90 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MS Ladário

GOMES COMUNICACOES LTDA 02.372.185/0001-90 Diretor (ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MS Três Lagoas

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Diretor (DIRETOR ADMINISTRATIVO) 0 -- -- TV -- MS Campo Grande

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Diretor (DIRETOR ADMINISTRATIVO) 0 -- -- GTVD -- MS Campo Grande

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Diretor (DIRETOR ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Diretor (DIRETOR ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- MS Campo Grande

GOMES COMUNICACOES LTDA 02.372.185/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Ponta Porã

GOMES COMUNICACOES LTDA 02.372.185/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Três Lagoas

AURORA COMUNICACOES LTDA 01.886.350/0001-60 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- MS Bonito

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Sócio 115000 0,00% 0,00% FM -- MS Campo Grande

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Sócio 115000 0,00% 0,00% FM -- MS Campo Grande

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Sócio 115000 0,00% 0,00% GTVD -- MS Campo Grande

REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 01.244.920/0001-18 Sócio 115000 0,00% 0,00% TV -- MS Campo Grande

GOMES COMUNICACOES LTDA 02.372.185/0001-90 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MS Ladário

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 04/02/2022          Hora: 18:12:52

BOA NOITE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 04/02/2022 18:12
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
AURORA COMUNICACOES LTDA

CNPJ
01886350000160

Nº DA ESTAÇÃO
323659560

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 07' 43.00" S

LONGITUDE
56° 30' 41.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rodovia Bonito - 3 Morros - km 02, nº s/n.

DISTRITO

BAIRRO
.

MUNICÍPIO
Bonito

UF
MS

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 06/10/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Bonito UF: MS

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 98.9 MHz CANAL: 255

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 471.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL703

NOME FANTASIA: AURORA COMUNICACOES LTDA NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Bonito

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Coronel Pilad Rebuá BAIRRO: Jardim Andréa

MUNICÍPIO: Bonito UF: MS

NUMERO: 2726 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RDFM-1000-T

CÓDIGO: 010100301806 POTÊNCIA: .760 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RDFM-1000-T

CÓDIGO: 010100301806 POTÊNCIA: .760 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MEC. E ELETRONICA

LTDA

MODELO: MT FMA 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.21 dBd

DESCRIÇÃO: OMNIDIRECIONAL ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 85 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 42 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: KMP MODELO: CELFLEX 7/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 04/02/2022 19:17:46

APLICAÇÃO Emitido Em
26/09/2019

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWQ4ZDIwODIwMDMzMg==

Anexo _Licença (9382994)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 8



Todos RTV/RTVD Secundário

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter

01886350000160 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 01886350000160 AURORA COMUNICACOES LTDA 50009986693 255 98.9 B1 230 FM Comercial P

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S

p
e

c
tr

u
m
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e
n

te
r 
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c
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 2
0

2
1

Spectrum-E: SRD - Licenciamento http://sistemasnet/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 04/02/2022 18:17
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%012,�345677586393334:4;

<=>="?@"A0�=B<C%CD">="<C>AD"="�=E=FA@CD"E�>C

0D?= %012G%1H
=0�A>C>=
?%

%012 %C<BD
I*#J
%!*+'

1C<�J
D0

1C<�J
10

@=<FAKD@ �A1D LH ?L0A%A1AD

MNOPQP��P
RQSPN�R
OPTTR
URTUVOR

W8W5X835Y74:
X6

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

O\�]� 44W333 3̂33_ 3̂33_ S̀ :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

O\�]� 44W333 3̂33_ 3̂33_ S̀ :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

O\�]� 44W333 3̂33_ 3̂33_ MZ[� :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

O\�]� 44W333 3̂33_ 3̂33_ Z[ :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVTR
PfP�gZN[Rh

3 :: :: S̀ :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVTR
PfP�gZN[Rh

3 :: :: S̀ :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVTR
PfP�gZN[Rh

3 :: :: MZ[� :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVTR
PfP�gZN[Rh

3 :: :: Z[ :: SO ��ab��Mc���d

gQNOOPO
RigNQ��P
RQSPN�R
OPTTR
-PZZV

7;85;3Y5744:
Y;

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVT
R�SN-NOZTRZN[Vh

3 :: :: Z[ :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVT
R�SN-NOZTRZN[Vh

3 :: :: MZ[� :: SO ��ab��Mc���d

TP�P�SO
N-ZPMTR�RV
�P�TR�NV�P
ZPQP[NORV
QZ�R

345677586393334:
4;

�]cd
�c�e�NTPZVT
R�SN-NOZTRZN[Vh

3 :: :: S̀ :: SO ��ab��Mc���d
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,

PUBLICADO NO 0.0. DE '11-J.J...aJ 2000

PORTARIA N2 601 , DE 04 DE outubro DE 2000.

o MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em

conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n2 1.720, de 28 de
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53700.001086/97,

Concorrência n2 071/97-SFO/MC, resolve:

Art. 12 Outorgar permiss::o à Aurora Comunicações Ltda. para explorar, pelo prazo de

dez anos, sem direito de exclusividade, '~erviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na

cidade de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas

propostas.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do artigo 223, ~ 32
, da Constituição.

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO LEGISLATIVO
N' 98, DE 2003

N" 75, quinta-feira, 17 de abril de 2003

Senado Fed~ral, em 16 de,abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Aprova o ato que outoIga pennissão à AU-
RORA COMUNICAÇOES LIDA. para ex,
pIorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Bonito;
Estado de Mato Grosso do Sul.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 100, DE 2003

Senado federaL em 16 de abril de 2003
Senador,JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Senado Federal, em 16,de abril de 2003
Senador,JOsé SARNEY

Presidente do Senado Federal

r.I ...;,

O Congresso Nacional decretá:
Art. I f Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n f 162,

de 27 de março de 2001, que outorga pennissão à Rádio Jornal a
Crítica. Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de São Gabriel da Cachoeira, Estado do Amazonas,

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data de
sua p.ublicação.

-Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII. do Regimento interno, promulgo o seguinte

.~~~ ~~e D~no~~~CcÓ~~oL~~
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Con-
córdia, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de

29 de setembro de 2000, que renova por dez anos, a partir de I' de
novembro de 1993, a concessão da Rádio Rural de Concórdia Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão Sonora
em onda média na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina.

Art, 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data de
sua publiCação.

• __ J .•.• ~ •

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos .do art. 48, inciso
XXY!JI. do .Regimento intemo, Pro,¥ulgo o se.8UÀ'te, : L

O Congresso NacionAl decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a,que se refene a Portaria n' 601,

de 4 de outubro de 2000, que outorga permissão à Aurora Comu-
nicações Lida, para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão Sonora em freqüência modulada na
cidade de Bonito, Estado de Mato Grosso' do Sul.

Art. 2' Este Decreto Legialativo' enlra em vigor na data de
sua publicação. ...' '

~ A .•• ;:' .•;1

(Df. El. n' 27120(3)

, ,Faço saber que ,~ Congres;;'''Naci~~' ~ou, e eu, JoSé
Sarney; Presidente do Senado Federal, nos teimos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento interno, promulgo o seguinte

Aprova o ato que renova' a concessão da
RÁDIO DIFUSORA SÃO JOAQUIM LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
Sonora em onda média na cidade de São
Joaquim, Estado de Santa Catarina. ,

O Congresso Nacional decreta:
Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s1nf. de

26 de março de 200 I, que renova por dez anos, •. partir de I' de maio
de 1994, a concessão da Rádio.Difusora São Joaquim Lida. para ex,
pIorar, sem direito de exclusividade~ serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de São Joaquim, Estado de Santa Catarina.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na dataI de
sua publicação,

DECRETO LEGISLATIVO
N' 94, DE 2003

DECRETO LEGISLATIVO
N' 95, DE 2003

Senado FederaL ein 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presideote do Senado Federal

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO VERDE VALE DO ARAGUAIA LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
SOnora em freqüência modulada na cidade
de Mineiros, Estado de Goiás.

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

-',

DECRETO LEGISLATIVO
. NO96, DE 2003

Aprova o ato que renov'!,.a .eermissão ou-
'lO!Xadaà RADIODIFUSAO INDIO CON-
DÁ UDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na
cidade de, Chapecó, Estado de Santa Ca-
~.:.t:

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOS~ SARNEY

" Presidente do Senado Fed~~~~, ~..

,
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Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data desua publicaÇão.

.,11..•

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXV1II, do Regimento interno, promulgo o seguinte

Aprova o ato que outorga concessão à RBN
- REDE BRASIL NORlE DE COMUNI-
CAÇÃO LIDA. para explorar serviço de
radiodifusão Sonora em onda média na ci-
dade de Posse, Estado de Goiás,

O Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de

11 de outubro de 2000, que outorga concessão à RBN _Rede Brasil
Norte de Comunicação LIda. para explorar, por dez anos, sem direito
de eXclusividade. serviço de radiodifusão sonora em onda mMia na
cidade de Posse, Estado de Goiás. • .

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data desua publicação. ,

Faço saber -que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento interno, promulgo o seguinte '

O Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria D' 611,

de 4 de outubro de 2000, que outorga permissão à Rádio Verde Vale
do Araguaia Lida. para explorar, por dez anos, sem direito de ex,
clusividade. serviço de radiodifusão Sonora em freqüência modulada
na cidade de Mineiros, Estado de Goffis.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enira em vigor na data desua publicação.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, los6
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos lenDos do art. 48, inciso
XXV1II, do Regimento interno",Ji'Omulgo o seguinte

O Congresso Nacional dea1:ta: '. ''', .(
Art. I 'Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 532,

de 14 de setembro de 2000, que renova por dez anos, a J"!l1ir de 3 de
fevereiro de 1994, a permissão outorgada à Radiodifusão índio Coadá
LIda. para explorar, sem díreito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Chapecó,
Estado de Santa Catarina. .

- 'Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data desua publicação. ,

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federa1

Faço' saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art, 48, inciso
XXVIII, do Regimento. interno, promulgo o seguinte

ISSN I676-2339

DECRETO LEGISLATIVO
N"90, DE 2003

Aprova o ato que Outorga permissão à EX-
TREMA COMUNICAÇÕES FM LIDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Exttema, Estado de Minas Gerais.

DECRETO LEGISLATIVO
NO91, DE 2003 .

SeJÍado Fee!eraJ,em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEy

Presidente do Senado Federal

,fri I( r::;:/"t. ",'" .,-.4-.:". ~ ,'.: 1 .~

Aprova o ato que <>ntorgaconcessão li RÁ:
DIO POZ-LAGO COMUNICADORA LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
SOnoraem ondá mãlia na cidade de Foz do
Iguaçu. Estado do Parant.

•", N .••

~.~.

~, 6

"'I. :.11 ••(.0.

.. ~ t..l. .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Presidente do Senado Federal. nos tennos do art. 48, inciso
do Regimento interno,. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 93, DE 2003.

'Aprova o ato que re~ova a concessão. da
RÃDIO CLUBE MARCONI LIDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora 10m
onda média na cidade de Paraguaçu Pau-
lista. Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:
-Art. l' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 423,

de 7 de agosto de 2001, que outorga permissão à Extrema Co-
municações Lula. para explorar. por dez anos, sem direito de ex-
clusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Exlrema, Estado de Minas Gerais.

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data de
sua publiCação. ,

Senado Federal, em 16 de abril de 2003
Seoador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber qu~ o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do ano 48, inciso
XXVIII, do Regimento interno, promulgo o seguinte

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE VITÓRIA RÉGIA DE RÁDIO LIDA.
para explorar serviço' de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
P~rto Velh,~',Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art, I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portarfu n' 438,

de 7 de agosto de 2001, que outorga permissão à Rede Vitória Régia
de Rádio LIda. para explorar, por dez lUlOS,sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sóOOiaem freqüência modulada na

'e de .porto Velho, Estado de Ronilônia.
. Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data de

'~publiCàÇão .. ,,:,' " .' , ','

Senado Federai, em 16 de abril de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber q;,., o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado FederaI, DOStermos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento interno, promulgo o seguinte

DECRETO 'LEGISLATIVO
N' 92, DE 2003 '.'0' ," ,

O Congresso Nacional deaeta:' .c

. Art. I' Fica aprovado 'o ato a que se refere o Decreto s/n', de
I de outubro de 2000, que outorga ,concessão à Rádio Foz-Lago
:omunieadora LIda. para explOflll', por ,dez anos, sem direito de
xclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
Idade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. , '

Art. 2' Este Decreto Legislativo enlra ein vlgor'na data de
J3 publicação.' ."'~~ VI>l .•,~••• ~ "'.•. ~ .lj, r

DECRETO LEGISLAnvO
O Congresso Nacional decreta: N' 97, DE 2003 Senado Federal, em 16 de abril de 2003Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n', de Senador JOSÉ SARNEY

, fevereiro de 1998, que renova por dez anos, a partir de I' de Aprova o ato que outo~a pemossão à RÁ- Presidente do Senado Federal
) de 1994" •. concessão da Rádio Clube Marconi Ltda. para DIO JORNAL A CRlTICA LIDA. para ,

!orar, sem direIto de eXclUSIVIdade.servIço de radiodifusão Sonora explorar serviço de radiodifusão sonora em Faço saber que o Congresso NaCIOnalaprovou. e eu, José
onda média na cidade de Paraguaçu Paulista. Estado de São '"', freqüência modulada na cidade de São Ga- Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termo~ do art. 48, !nciso
!o.. _ .. -. - .... ' •. - - -. - - .. '."'" - ... , -. -, -. ~., _. - _ .... - _ ... - _. - llFieI<Ia.ceeheeira,. Estado-de*"al<_>o .. - K*Vm,-do-Regimentointerna; l'romlt!gu"O'segunn •.. , , _

fl. s~6.350/000J-ÓO

')

-, /. - /
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PUBLICADO NO DIÁRIO

OFIClJ\,l. DE 06 / 1.o / 200 3

PA.GlNA £~.3 ~
AM{lTADO po~: C)- .._.- .'.~, -

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A AURORA
COMUNICAÇÕES LTDA. PARA EXPLORAR O
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE
DE BONITO, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL. f .

Aos onze dias do mês de setembro do ano dois mil e três, a UNIÃO,
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Miro Teixeira, e a AURORA
COMUNICAÇÕES LTDA., CGC 01.886.350/0001-60, representada por seu Procurador, Mauro de
Castro, RG 013.917.501-2 - MEx., CPF 029.847.411-53, assinam o presente Contrato de Adesão de
Permissão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria n2 601, de
4 de outubro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2000, aprovada
pelo Decreto Legislativo n2 99, de 16 de abril de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 17
de abril de 2003, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
localidade de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, regendo-se a referida permissão pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes: ' .

Cláusula 18
• Fica assegurado à Aurora Comunicações Ltda. o direito de explorar, sem

exclusividade, na localidade de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, o serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato.

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da ConcolTência n2

071/97""SFOIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na licitação pela
permissionária. L ~ .

\-
Cláusula r. A prese~te permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em
vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

Cláusula 38
• A permissionária é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte)
dias, contado da data de sua assinatura;

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a
montagem da emissora no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da
publicação do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional; .

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 8 (oito) meses, contado da
data da publicação do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional;
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28doRegulamento dos Serviços de Radiodifusão;

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicaçõ~s, conforme estabelecido no item 14 do art.
28 do mesmo Regulamento;

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade;

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com
poderes para a prática de atos de gerência ou administração;

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal,
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente,
nem exercer mandato eletrvo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo
de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou
ações representativas do capital social;

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e
qualificação exigidas no Edital;

L ~i- .
m) observar as normas fiX'as pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço;

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão;

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos,
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos,
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço;

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando
todas as informações que lhe forem solicitadas;
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q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente.

Cláusula 48• Na organização da programação, num total diário de 1.440 (mil, quatrocentos
e quarenta) minutos, a permissionária deverá:

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às
finalidades educativas e culturais da radiodifusão;

I

b) manter um elevado sentido moral .e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos,
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons
costumes;

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja
jornalístico;

d) destinar, diariamente, o percentual de 12.2% (doze vírgula dois por cento) do tempo total
diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n~
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter
geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula;

e) destinar, diariamente, o percentual de 12.2% (doze vírgula dois por cento) do tempo total
diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2

52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, não
incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula;

f) destinar, diariamen~ o percentual de 6,2% (seis vírgula dois por cento) do tempo total
diário de funcionamento da ~missora a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e
gerados na própria localidade ~e execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade
objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula;

g) destinar, diariamente, o percentual de 6,2% (seis vírgula dois por cento) do tempo total
diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria localidade
de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, não
incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula;

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da
emissora à publicidade comercial;

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d"
desta cláusula;

,/
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula;

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República;

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade
competente; I

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral;
I

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações;

p) irradiar o indicativo de .chamada e a denominação autorizada de conformidade com as
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações;

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem
como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

'. .

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

s) manter em dia os registros da programação;

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão,
que não se encontram previstos nesta cláusula.

Cláusula sa. A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para
funcionamento da emissdrà~de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar,
conforme previsto no artigo \54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer
momento aumentar o tempo d~\funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos calculados
com base nesse novo horário de funcionamento. .

Cláusula 6a• A permissionária recolheu o valor de R$I01.743,52 (cento e um mil,
setecentos e quarenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) pelo pagamento da primeira parcela
do valor da outorga.

Cláusula 7a• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do valor
da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no
Edital.

Cláusula sa. A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do
serviço, incidindo sobre essÚreqüência o direito de posse da União.
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Cláusula 98• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a
permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perreição e o mais alto rendimento dos seIViços.

Cláusula 108• O Ministério das Comunicações reseIVa-se, a qualquer tempo, a liberdade de
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interrerência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

Cláusula 118• O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão
ou substituição das :freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos seIViços federais.

Parágrafo único. A substituição de :freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade,
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras
concessionárias ou permissionárias.

Cláusula 128• A permissionária deverá iniciar a execução do seIViço em caráter definitivo,
dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada
a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

, .

Cláusula 138• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas,
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente.

Cláusula 148• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das
Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as.seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o N'Üiistério das Comunicações por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração\fe inidoneidade pa~a licitar ou ~ontratar com ~d~inistraç~o Públic~,

enquanto p~rdurarem os motivos determmantes da pumçao ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) dias
fucis. .

Cláusula 158• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas no Edital e
na legislação.que rege a licitação.

Cláusula 168• . Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das
Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de
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Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato.

Cláusula 178• As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis,
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas
na Cláusula 148•

Cláusula IS8• Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito ~ qualquer indenização.

Cláusula 198• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida
proveniente deste contrato.

Cláusula 208•
contratante.

Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da
última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

I
\~.~

Ministro de Estado das Comunicações

\
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.040984/2013-51
Entidade: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ nº: 01.886.350/0001-60
FISTEL nº: 50009986693
Localidade: Bonito/ MS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   08/07/2013
 

Período: 06/10/2013 a 06/10/2023

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0290121
Pág. 2
 
9504359

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
( ) Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504359

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos
limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9382996
- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão
simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em
que estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9504363
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0818112
Pág. 8

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ
da matriz e, se for o caso,
da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

2589547
- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas
federal, estadual,
municipal (ou distrital)
da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 9504367
- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 9504370

M 9504373

7. Prova de regularidade
do recolhimento dos
recursos do Fundo de
Fiscalização das
Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9387473
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade
Social – INSS e ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço –
FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 9504367

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

FGTS 9504373
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9. Prova de inexistência
de débitos inadimplidos
perante a Justiça do
Trabalho, por meio da
apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0818112
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, feita
por meio da apresentação
de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula
de identidade; (iv)
certificado de
naturalização expedido
há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e
Previdência Social -
CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional
de Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF não serão
aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

MARLY
CORREA DE
ALMEIDA
SERRA 
9504380 e 9504383
 
ULISSES AZUIL
DE ALMEIDA
SERRA NETTO
9504386

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada
para a execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9382994
- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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12. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

REDE MS
INTEGRAÇÃO
DE RÁDIO E
TELEVISÃO
LTDA
9674765

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

13. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica
sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
REDE MS
INTEGRAÇÃO
DE RÁDIO E
TELEVISÃO
LTDA
9504388
 

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 16/05/2022, às 14:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9580063 e o código CRC 403BE1F8.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9580063
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.040984/2013-51
INTERESSADA: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Aurora Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.886.350/0001-60, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Bonito/MS,
vinculado ao FISTEL nº 50009986693, referente ao período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de
2023. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 23371/2015/SEI-MC, nº 1307/2018/SEI-MCTIC, nº
14674/2018/SEI-MCTIC, nº 13290/2018/SEI-MCTIC, nº 17829/2018/SEI-MCTIC, nº 1712/2022/SEI-
MCOM, nº 3650/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 34261/2015/SEI-MC, nº 2179/2018/SEI-
MCTIC, nº 25502/2018/SEI-MCTIC, nº 22873/2018/SEI-MCTIC, nº 31433/2018/SEI-MCTIC, nº
3005/2022/MCOM, nº 6342/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0772822, 0773054, 2589593, 2589599, 3101668, 3102011, 3047117, 3047163, 3245893, 3245905,
9385738, 9385741, 9582642e SEI 9582647).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.060880/2015-81, 01250.031921/2018-72, 01250.045589/2018-
23, 01250.001366/2019-35, 53115.004659/2022-28 e 53115.009501/2022-44).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Aurora Comunicações ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 601, de 4 de outubro de 2000,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de outubro de 2000 (SEI 9856318 - Pág. 1) e Decreto
Legislativo nº 99, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI
9856318 - Pág. 2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 6 de outubro de 2003 (SEI 9856318 - Pág. 3).

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 6 de
outubro de 2013, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a
data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  4 de julho de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
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execução do serviço, por novo período (SEI 0290121 - Pag. 32). Observa-se, portanto, que o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, de 6 de abril de 2013 a 6 de julho de 2013. 

 

10. Importante consignar que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se
do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação
desta Lei. (grifo nosso)

 

11. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, passando a deter legítima condição de procedibilidade.

 

12. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9580063). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

14. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
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Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9504363).

 

15. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 4 de fevereiro de 2022 (SEI 9382996 e SEI 9877941 - Págs. 1-4).

 

16. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia
administradora Marly Correa de Almeida Serra e a sócia pessoa jurídica Rede MS Integração de Rádio e
Televisão Ltda não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio Ulisses Azuil de Almeida Serra Netto participa do quadro societário de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Campo Grande/MS,
bem como do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nas localidades de Ponta Porã/MS,
Ladário/MS, Três Lagoas/MS e duas outorgas em Campo Grande/MS.

 

17. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no município de Campo Grande/MS pela pessoa jurídica sócia e pelo sócio Ulisses Azuil de
Almeida Serra Netto, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda de processo de
adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois
é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SEI 9878188).

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9877941 - Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9851701).

 

19. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso
do Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9580063).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

21. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
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Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
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estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 26 de setembro de 2019, com validade até 6 de outubro de 2023 (SEI 9382994).

 

25. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Bonito/MS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993, e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 16/05/2022, às 14:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 16/05/2022, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 16/05/2022, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/05/2022, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9856788 e o código CRC F8F60C94.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000,
publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17
de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Bonito, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de
outubro de 2000, publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de
2003, publicado em 17 de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bonito, Estado de Mato Grosso.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9856788
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19948/2022/MCOM

Brasília, 17 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM (9856788)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM ( 9856788), para

conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 17/05/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9885213 e o código CRC 0EF0511A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19948/2022/MCOM -  Processo nº 53000.040984/2013-51 - Nº SEI:

9885213

Ofício Interno 19948 (9885213)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 45

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9885213&crc=0EF0511A


31/05/2022 17:11 https://sapiens.agu.gov.br/documento/900170958

https://sapiens.agu.gov.br/documento/900170958 1/9

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53000.040984/2013-51
 
INTERESSADAS: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA E SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO  – SERAD
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE.

 
EMENTA:
 
I – Pleito de interesse da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, visando à renovação da outorga que

recebeu para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bonito/MS, referente ao
período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 6185/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV-  Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 45 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para providências a seu encargo.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da AURORA

COMUNICAÇÕES LTDA, encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD para análise e manifestação dessa
Consultoria Jurídica - CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para promover a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Bonito/MS, referente ao período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de 2023.
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2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9856788), da
SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Aurora Comunicações ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 601, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário
Oficial da União do dia 17 de outubro de 2000 (SEI 9856318 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado
no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI 9856318 - Pág. 2). O extrato do contrato de permissão
celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de outubro de 2003 (SEI
9856318 - Pág. 3).

 
 8.        Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 6 de outubro de

2013, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do
extrato do contrato de outorga.

 
 9.        Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 4 de julho de 2013, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço, por novo período (SEI 0290121 - Pag. 32). Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, de 6 de abril de
2013 a 6 de julho de 2013." (sublinhamos)

 
3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 4 de julho de 2013, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de
radiodifusão sonora que lhe foi outorgado entre 2003 a 2013, para novo período de dez anos, 2013-2023 (SEI nº
0290121, pág. 32), solicitando, assim, a renovação da outorga então recebida, deflagrando o presente processo
administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Bonito/MS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963".

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.
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8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
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de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já relatado acima, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo

deferimento do requerimento de interesse da AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, que busca ver aprovada a
renovação da outorga que lhe foi concedida entre 2003 e 2013, para exploração do serviço de radiodifusão em
frequência modulada, no Município de Bonito/MS, para novo período de dez anos, compreendido entre 6 de outubro
de 2013 e 6 de outubro de 2023.

 
23.                   Segundo apurado pela SERAD em sua NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM

(SEI nº 9856788), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida com a edição da
Portaria nº 601, de 4 de outubro de 2000, publicada no DOU de 17 de outubro de 2000 (SEI nº 9856318 - pág. 1), e
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado no DOU de 17 de abril de 2003 (SEI nº 9856318 - pág.
2), tendo o extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU de 6 de outubro de
2003 (SEI nº 9856318 - pág. 3).

 
24.                   Deduz-se que a outorga de que se cogita se encontra vencida desde 6 de outubro de 2013,

levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do
respectivo contrato.

 
25.                   Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 4 de julho de 2013, a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço para novo decênio – 2013-2023 –,
no prazo legal vigente à época, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 e 1º de agosto
de 2013, segundo o qual as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
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requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, vale dizer, entre 6 de
abril de 2013 a 6 de julho de 2013 (SEI nº 0290121, pág. 32).

 
26.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9580063). 

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775, de 2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de
2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
X - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
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"2.         Por meio da Nota Técnica nº 23371/2015/SEI-MC, nº 1307/2018/SEI-MCTIC, nº
14674/2018/SEI-MCTIC, nº 13290/2018/SEI-MCTIC, nº 17829/2018/SEI-MCTIC, nº 1712/2022/SEI-MCOM, nº
3650/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 34261/2015/SEI-MC, nº 2179/2018/SEI-MCTIC, nº 25502/2018/SEI-
MCTIC, nº 22873/2018/SEI-MCTIC, nº 31433/2018/SEI-MCTIC, nº 3005/2022/MCOM, nº 6342/2022/MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga (SEI 0772822, 0773054, 2589593, 2589599, 3101668, 3102011, 3047117, 3047163,
3245893, 3245905, 9385738, 9385741, 9582642e SEI 9582647).

 
3.           Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do

exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 53900.060880/2015-81, 01250.031921/2018-72, 01250.045589/2018-23, 01250.001366/2019-35,
53115.004659/2022-28 e 53115.009501/2022-44)."

 
29.                   Assim, acrescentou a área técnica:
 
"12.       A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9580063). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
13.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as

certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 
 14.        Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI
9504363)."

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga (SEI nº 0290121, pág.

32), acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.
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31.                   Os autos também foram instruídos com a certidão simplificada emitida pelo órgão de
registro competente em que se encontram arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 9504363), que
demonstra estarem os atuais quadros societário e diretivo da entidade de conformidade com os últimos homologados por
este Ministério.

 
32.                   A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
– SIACCO, em 4 de fevereiro de 2022 (SEI nº 9382996 e SEI nº 9877941 - págs. 1-4).

 
33.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora somente o serviço

de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão, assegurando, de outra parte, que a sócia administradora Marly Correa de Almeida Serra e a
sócia pessoa jurídica Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda. não compõem o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 
34.                   Já, o sócio Ulisses Azuil de Almeida Serra Netto participa do quadro societário de outras

pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Campo Grande/MS, bem
como do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nas localidades de Ponta Porã/MS, Ladário/MS, Três
Lagoas/MS e duas outorgas em Campo Grande/MS.

 
35.                   No que diz respeito à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, pela pessoa jurídica sócia e pelo sócio Ulisses Azuil de Almeida Serra Netto, em duas outras outorgas no
município de Campo Grande/MS, julgou a SERAD oportuno externar que tal fato não representa afronta à legislação
que rege a matéria, afigurando-se, ao seu ver, uma excepcionalidade prevista no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013,
em se tratando de permissão oriunda de processo de adaptação de outorga (SEI nº 9878188).

 
36.                   Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº
9877941, pág. 5-7), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM, processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 9851701).

 
37.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade,

aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, atestando nesse
sentido, além de ter sido juntada certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. 

 
38.                   Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal

e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-
se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 9580063).

 
39.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
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I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

 § 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

 § 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

 § 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
40.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.

 
41.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
42.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida em 26 de
setembro de 2019, com validade até 6 de outubro de 2023 (SEI nº 9382994).
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43.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca
do pedido de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
44.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
45.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

 
46.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
47.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 31 de maio de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000040984201351 e da chave de acesso 3ee0ffbb

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 900170958 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 31-05-2022
14:23. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01204/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.040984/2013-51
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
1. Aprovo o PARECER n. 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de
Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Aurora Comunicações Ltda a para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no
Município de Bonito/MS, no período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme os termos do art.
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, no Município de Bonito/MS, concedida à entidade Aurora Comunicações Ltda .

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 6 de outubro de 2013
a 6 de outubro de 2023.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Aurora Comunicações Ltda .

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 31 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA
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ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000040984201351 e da chave de acesso 3ee0ffbb

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 900191967 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 31-05-
2022 16:48. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 01208/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.040984/2013-51
INTERESSADOS: AURORA COMUNICACOES LTDA - AURORA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 31 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000040984201351 e da chave de acesso 3ee0ffbb

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 900365310 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 31-05-
2022 16:51. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5822, DE 31 DE MAIO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO
EVENTUAL, designado por Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de
2022, Edição Extra A, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000,
publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17
de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Bonito, estado de Mato Grosso.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das
Comunicações substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9940974 e o código CRC 8D942FBD.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9940974
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 31 de maio de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6.185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.822, de 31 de maio de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a
permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos
da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo
Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril de 2003, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bonito, estado
de Mato Grosso.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das

Comunicações substituto eventual, em 01/07/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9940978 e o código CRC 243F76B6.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9940978
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20670/2022/MCOM

Brasília, 1º de junho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5822/2022/SEI-MCOM (9940974) e Exposição de Motivos
(9940978)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM (9856788) e no

Parecer Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9940703), encaminho a Vossa Senhoria

a Portaria nº 5822/2022/SEI-MCOM (9940974) e Exposição de Motivos (9940978), para conhecimento

e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 01/06/2022, às 18:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9943629 e o código CRC 821ED95E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20670/2022/MCOM -  Processo nº 53000.040984/2013-51 - Nº SEI:

9943629
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/07/2022 13:55:13
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 7246393
   Data prevista de publicação: 07/07/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14685682 PORTARIA MCOM NA 5822.rtf fece7d717714e5d2
a39f96d40db20516 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 9,03 R$ 350,28
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/07/2022
| Edição: 127
| Seção: 1
| Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.822, DE 31 DE MAIO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 6.185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 17
de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Bonito, estado de Mato Grosso.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac275369e

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: AURORA COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 01.886.350/0001-60 Número do Fistel: 50009986693

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 06/10/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 06/10/2023

Observações: MC127/93,MC038/94;RES.ANATEL 125/99;ATO 40.574/2003

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITAJAI Complemento: 2 andar sala 2

Bairro: VILA ANTONIO VENDAS Numero: 433

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79041270

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA DOM AQUINO, 1293 - CENTRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: .

Município: Campo Grande UF: MS CEP: 79002185

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rodovia Bonito - 3 Morros - km 02 Complemento:

Bairro: . Numero: s/n

Município: Bonito UF: MS CEP: 79290000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Coronel Pilad Rebuá Complemento:

Bairro: Jardim Andréa Numero: 2726

Município: Bonito UF: MS CEP: 79290000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bonito UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.562kW

HCI: 42 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323659560 Número Indicativo: ZYL703

Data Último Licenciamento: 26/09/2019 Número da Licença: 53500.032557/2019-53

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 07' 43.00" S Longitude: 56° 30' 41.00" S Cota da base: 471.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-1000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .760 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CELFLEX 7/8 Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 1.70 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT FMA 04 Fabricante: MECTRONICA MEC. E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 85 º Polarização: Circular HCI: 42 m ERP Máxima: 0.56 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.07 15º: 0 20º: 0.19 25º: 0 30º: 0.35 35º: 0 40º: 0.56 45º: 0 50º: 0.8 55º: 0

60º: 1.01 65º: 0 70º: 1.17 75º: 0 80º: 1.29 85º: 0 90º: 1.41 95º: 0 100º: 1.58 105º: 0 110º: 1.74 115º: 0

120º: 1.83 125º: 0 130º: 1.78 135º: 0 140º: 1.65 145º: 0 150º: 1.51 155º: 0 160º: 1.39 165º: 0 170º: 1.26 175º: 0

180º: 1.11 185º: 0 190º: 0.91 195º: 0 200º: 0.69 205º: 0 210º: 0.53 215º: 0 220º: 0.48 225º: 0 230º: 0.5 235º: 0

240º: 0.53 245º: 0 250º: 0.59 255º: 0 260º: 0.67 265º: 0 270º: 0.72 275º: 0 280º: 0.73 285º: 0 290º: 0.7 295º: 0

300º: 0.63 305º: 0 310º: 0.5 315º: 0 320º: 0.32 325º: 0 330º: 0.17 335º: 0 340º: 0.08 345º: 0 350º: 0.01 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-1000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .760 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.56 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 601 Portaria MC 04/10/2000 17/10/2000 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 136 Portaria SSCE 18/04/2006 30/06/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 99 Decreto Legislativo MC 16/04/2003 17/04/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 59852 Ato CMPRL 24/07/2006 25/07/2006 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.057405/201

8-82

10000 Ato ORLE 19/12/2018 09/01/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000409842013

51

5822 Portaria MC 31/05/2022 07/07/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22588/2022/MCOM

Brasília, 15 de Julho de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9940978)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5822/2022/SEI-MCOM
(10143542), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9940978), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 15/07/2022, às 16:13
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10179328 e o código CRC E5C4EB73.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22588/2022/MCOM -  Processo nº 53000.040984/2013-51 - Nº SEI:
10179328
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EM nº 00223/2022 MCOM 
  

Brasília, 18 de julho de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6.185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.822, de 31 de 
maio de 2022, publicada em 07 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de 
outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 
17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril 
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Bonito, estado de Mato Grosso. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maximiliano Salvadori Martinhão 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19276/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 08/08/2022, às 14:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10282438 e o código CRC 51A3550D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19276/2022/MCOM -  Processo nº 53000.040984/2013-51 - Nº SEI:
10282438
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.040984/2013-51
INTERESSADA: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
19948/2022/MCOM e do Parecer nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Aurora Comunicações Ltda (CNPJ nº
01.886.350/0001-60), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, na localidade de Bonito/MS, referente ao período de 6 de outubro de 2013 a 6 de
outubro de 2023 (SUPER 9856788, 9885213 e 9940703).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria MCOM nº 5.822, de 31 de maio de 2022, no Diário
Oficial da União do dia 7 de julho de 2022, renovando a permissão por novo período de 10 (dez) anos
(SUPER 10143542). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para
ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os autos
foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM (SUPER 9856788).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionadas aos autos
sob o SUPER 10906331, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/05/2023, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10906186 e o código CRC 8F063A60.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 10906331)

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10906186
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.822, de 31 de maio
de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos
termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 17 de outubro de 2000,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, no Município de
Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 19/05/2023, às 12:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 13:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 19/05/2023, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10906331 e o código CRC E0E04479.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10906331
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.822, de 31 de maio de
2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos
termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 17 de outubro de 2000,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril de 2003, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, no município de
Bonito, estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921531 e o código CRC DF3F52DD.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10921531
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36384/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10921531)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREP_MCOM (10906186), encaminho
a Exposição de Motivos (10921531 ​​​​​​​), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921534 e o código CRC 7B1D3BC4.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10921534
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37203/2023/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10921531)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (10906331), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10921531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2023, às 17:14

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10947020 e o código CRC AEF83602.

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10947020
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EM nº 00270/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.822, 
de 31 de maio de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 
01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 
17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril 
de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em em 
frequência modulada, no município de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16230/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.040984/2013-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 15/06/2023, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10954445 e o código CRC FD6FF8CD.

 

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 Documento nº 10954445
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EM nº 00270/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.040984/2013-51, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 5.822, 
de 31 de maio de 2022, publicada em 7 de julho de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a  
partir  de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, 
publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado 
em 17 de abril  de 2003, para executar,  sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em em frequência modulada, no município de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/07/2022 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.822, DE 31 DE MAIO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 27 de junho de 2022, publicado no DOU de 27 de junho de 2022, Edição Extra A, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em 

vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando as razões presentes na 

Nota  Técnica nº 6.185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00381/2022/CONJUR- 

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ 

nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 

17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril de  

2003,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  

modulada, no município de Bonito, estado de Mato Grosso.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml   

NUP: 53000.040984/2013-51

INTERESSADAS: AURORA     COMUNICAÇ     ÕES     LTDA     E     SECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO     –     SERAD      

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.   
VIABILIDADE.

EMENTA:

I – Pleito de interesse da  AURORA COMUNICAÇÕES LTDA,  visando à renovação da outorga que 
recebeu para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bonito/MS, referente ao 
período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de 2023.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 6185/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV- Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 45 deste 
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI -  Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para providências a seu encargo.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da  AURORA 
COMUNICAÇÕES LTDA, encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD para análise e manifestação dessa 
Consultoria Jurídica -  CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de  renovação da outorga  que lhe fora 
concedida para promover a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Bonito/MS, referente ao período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de 2023.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9856788), da 
SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

"7. No  caso  em  apreço,  conferiu-se  à  Aurora  Comunicações  ltda  a  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 601, de 4 de outubro de 2000, publicada no Diário  
Oficial da União do dia 17 de outubro de 2000 (SEI 9856318 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado  
no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI 9856318 - Pág. 2). O extrato do contrato de permissão 
celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia  6 de outubro de 2003 (SEI 
9856318 - Pág. 3).

8. Infere-se, portanto, que a     outorga     conferida     à     entidade     se     encontra     vencida     desde     6     de     outubro     de   
2013, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do 
extrato do contrato de outorga.

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  4 de julho de 2013, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço,  por  novo período (SEI  0290121 -  Pag.  32).  Observa-se,  portanto,  que o  pedido de  renovação de outorga  
formulado pela entidade foi     apresentado     no     prazo     legal     vigente     à     época  . A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 
estabelecia  que  as  pessoas  jurídicas  interessadas  na  renovação  da  outorga  deveriam apresentar  o  correspondente 
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, de 6 de abril de 
2013 a 6 de julho de 2013." (sublinhamos)

3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 4 de julho de 2013, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de 
radiodifusão sonora  que lhe  foi  outorgado entre  2003 a  2013,  para  novo período de dez anos,  2013-2023 (SEI nº 
0290121,  pág.  32),  solicitando,  assim,  a  renovação  da  outorga  então  recebida,  deflagrando  o  presente  processo 
administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA 
TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade  do  deferimento  do pedido  de  renovação da  outorga do  serviço  de  radiodifusão sonora,  em frequência 
modulada, na localidade de  Bonito/MS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do 
Decreto nº 52.795/1963".

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1. -     Considera  ções     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,  
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço 
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos 
atos normativos incidentes.
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8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes 
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. - Legislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se  
ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
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de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das previsões constitucionais  e  legais  relativas  ao tema.  Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 - Do Pedido de   Renova  ção  

22. Conforme já relatado acima, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo 
deferimento  do  requerimento  de  interesse  da  AURORA COMUNICAÇÕES  LTDA,  que  busca  ver  aprovada  a 
renovação  da  outorga  que  lhe  foi  concedida  entre  2003  e  2013,  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  em 
frequência modulada, no Município de Bonito/MS, para novo período de dez anos, compreendido entre 6 de outubro 
de 2013 e 6 de outubro de 2023.

23. Segundo apurado pela SERAD em sua NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM 
(SEI nº 9856788), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de que se trata foi conferida com a edição da 
Portaria nº 601, de 4 de outubro de 2000, publicada no DOU de 17 de outubro de 2000 (SEI nº 9856318 - pág. 1), e 
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado no DOU de 17 de abril de 2003 (SEI nº 9856318 - pág. 
2), tendo o extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU de 6 de outubro de 
2003 (SEI nº 9856318 - pág. 3).

24. Deduz-se que a outorga de que se cogita se encontra vencida desde 6 de outubro de 2013, 
levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do 
respectivo contrato.

25. Quanto à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 4 de julho de 2013, a 
entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço para novo decênio – 2013-2023 –, 
no prazo legal vigente à época, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 1º de maio de 2013 e 1º de agosto 
de 2013, segundo o qual as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente



31/05/2022 17:11 https://sapiens.agu.gov.br/documento/900170958

https://sapiens.agu.gov.br/documento/900170958 5 /

requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, vale dizer, entre 6 de 
abril de 2013 a 6 de julho de 2013 (SEI nº 0290121, pág. 32).

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9580063).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775, de 2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 
2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de  
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de   2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 

pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      

2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; (Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

X  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de   2020)      

XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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"2. Por  meio  da  Nota  Técnica  nº  23371/2015/SEI-MC,  nº  1307/2018/SEI-MCTIC,  nº 
14674/2018/SEI-MCTIC,  nº  13290/2018/SEI-MCTIC,  nº  17829/2018/SEI-MCTIC,  nº  1712/2022/SEI-MCOM,  nº
3650/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 34261/2015/SEI-MC, nº 2179/2018/SEI-MCTIC, nº 25502/2018/SEI-
MCTIC, nº 22873/2018/SEI-MCTIC, nº 31433/2018/SEI-MCTIC, nº 3005/2022/MCOM, nº 6342/2022/MCOM, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do 
pedido de renovação de outorga (SEI 0772822, 0773054, 2589593, 2589599, 3101668, 3102011, 3047117, 3047163,
3245893, 3245905, 9385738, 9385741, 9582642e SEI 9582647).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão 
(Protocolos  nº  53900.060880/2015-81,  01250.031921/2018-72,  01250.045589/2018-23,  01250.001366/2019-35, 
53115.004659/2022-28 e 53115.009501/2022-44)."

29. Assim, acrescentou a área técnica:

"12.  A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9580063). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

13. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada documentação,  notadamente  as 
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no  
prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

14. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI  
9504363)."

30. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga (SEI nº 0290121, pág. 
32),  acompanhado  das  declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.
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31. Os autos também foram instruídos com a certidão simplificada emitida pelo órgão de 
registro competente em que se encontram arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 9504363), que 
demonstra estarem os atuais quadros societário e diretivo da entidade de conformidade com os últimos homologados por 
este Ministério.

32. A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
– SIACCO, em 4 de fevereiro de 2022 (SEI nº 9382996 e SEI nº 9877941 - págs. 1-4).

33. Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora somente o serviço 
de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão, assegurando, de outra parte, que a sócia administradora Marly       Correa de Almeida Serra   e a 
sócia pessoa jurídica Rede MS Integração de Rádio e Televisão Ltda. não compõem o quadro de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão.

34. Já, o sócio Ulisses Azuil de Almeida Serra Netto participa do quadro societário de outras 
pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Campo Grande/MS, bem 
como do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nas localidades de Ponta Porã/MS, Ladário/MS, Três 
Lagoas/MS e duas outorgas em Campo Grande/MS.

35. No que diz respeito à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, pela pessoa jurídica sócia e pelo sócio Ulisses Azuil de Almeida Serra Netto, em duas outras outorgas no 
município de Campo Grande/MS, julgou a SERAD oportuno externar que tal fato não representa afronta à legislação 
que rege a matéria, afigurando-se, ao seu ver, uma excepcionalidade prevista no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, 
em se tratando de permissão oriunda de processo de adaptação de outorga (SEI nº 9878188).

36. Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 
9877941, pág. 5-7), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM, processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 9851701).

37. Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade,  
aferida com a apresentação de certidão emitida pelo  Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul,  atestando nesse 
sentido,  além  de  ter  sido  juntada  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias.

38. Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal 
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou- 
se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 9580063).

39. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão  
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao  licenciamento da estação, na 
forma do  art. 3º  da  Portaria nº 1.459/SEI-MCOM,  de 23 de novembro de 2020, alterada pela  Portaria MCom nº 
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes  
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de  
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
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radiante; e

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria 

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto 
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente  
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é  
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

40. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, 
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da  
estação.

41. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36,  § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

42. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o 
licenciamento,  de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida em  26 de 
setembro de 2019, com validade até 6 de outubro de 2023 (SEI nº 9382994).
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43. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável,  razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais  
pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este  Ministério,  em atendimento ao que preconiza o art.  115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

46. Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  

licitação".

III -   CONCLUSÃO      

47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente 
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 31 de maio de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000040984201351 e da chave de acesso 3ee0ffbb

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  900170958  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 31-05-2022 
14:23. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01204/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.040984/2013-51

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo o PARECER n. 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de 
Lima, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Aurora Comunicações Ltda a para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no  
Município de Bonito/MS, no período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de 2023.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme os termos do art.  
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o  
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do  
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº  
10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  6185/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Bonito/MS, concedida à entidade Aurora Comunicações Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 6 de outubro de 2013 
a 6 de outubro de 2023.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Aurora Comunicações Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 31 de maio de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA



31/05/2022 17:11 https://sapiens.agu.gov.br/documento/900191967

https://sapiens.agu.gov.br/documento/900191967 2 /

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01208/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.040984/2013-51
INTERESSADOS: AURORA COMUNICACOES LTDA - AURORA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 31 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6185/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53000.040984/2013-51
INTERESSADA: AURORA COMUNICAÇÕES LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Aurora Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.886.350/0001-60, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Bonito/MS,
vinculado ao FISTEL nº 50009986693, referente ao período de 6 de outubro de 2013 a 6 de outubro de
2023. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 23371/2015/SEI-MC, nº 1307/2018/SEI-MCTIC, nº
14674/2018/SEI-MCTIC, nº 13290/2018/SEI-MCTIC, nº 17829/2018/SEI-MCTIC, nº 1712/2022/SEI-
MCOM, nº 3650/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº 34261/2015/SEI-MC, nº 2179/2018/SEI-
MCTIC, nº 25502/2018/SEI-MCTIC, nº 22873/2018/SEI-MCTIC, nº 31433/2018/SEI-MCTIC, nº
3005/2022/MCOM, nº 6342/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0772822, 0773054, 2589593, 2589599, 3101668, 3102011, 3047117, 3047163, 3245893, 3245905,
9385738, 9385741, 9582642e SEI 9582647).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53900.060880/2015-81, 01250.031921/2018-72, 01250.045589/2018-
23, 01250.001366/2019-35, 53115.004659/2022-28 e 53115.009501/2022-44).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
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Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Aurora Comunicações ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 601, de 4 de outubro de 2000,
publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de outubro de 2000 (SEI 9856318 - Pág. 1) e Decreto
Legislativo nº 99, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de abril de 2003 (SEI
9856318 - Pág. 2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 6 de outubro de 2003 (SEI 9856318 - Pág. 3).

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 6 de
outubro de 2013, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a
data de publicação do extrato do contrato de outorga.

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  4 de julho de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da
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execução do serviço, por novo período (SEI 0290121 - Pag. 32). Observa-se, portanto, que o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, de 6 de abril de 2013 a 6 de julho de 2013. 

 

10. Importante consignar que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de
renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se
do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação
desta Lei. (grifo nosso)

 

11. Desta feita, entende-se que os pedidos de renovação intempestivos foram agasalhados pelos
efeitos da supracitada Lei, passando a deter legítima condição de procedibilidade.

 

12. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9580063). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

14. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
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Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9504363).

 

15. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 4 de fevereiro de 2022 (SEI 9382996 e SEI 9877941 - Págs. 1-4).

 

16. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia
administradora Marly Correa de Almeida Serra e a sócia pessoa jurídica Rede MS Integração de Rádio e
Televisão Ltda não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por
sua vez, o sócio Ulisses Azuil de Almeida Serra Netto participa do quadro societário de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Campo Grande/MS,
bem como do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada nas localidades de Ponta Porã/MS,
Ladário/MS, Três Lagoas/MS e duas outorgas em Campo Grande/MS.

 

17. Em relação à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas no município de Campo Grande/MS pela pessoa jurídica sócia e pelo sócio Ulisses Azuil de
Almeida Serra Netto, entende-se que, por uma delas se tratar de permissão oriunda de processo de
adaptação de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, pois
é excepcionalidade contida no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013 (SEI 9878188).

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9877941 - Págs. 5-7). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento –
CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9851701).

 

19. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso
do Sul, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9580063).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

21. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
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Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
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estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 26 de setembro de 2019, com validade até 6 de outubro de 2023 (SEI 9382994).

 

25. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Bonito/MS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993, e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Assistente, em 16/05/2022, às
14:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 16/05/2022, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 16/05/2022, às 16:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 16/05/2022, às 16:57 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9856788 e o código CRC F8F60C94.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000,
publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de 2003, publicado em 17
de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Bonito, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.040984/2013-51, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de
outubro de 2000, publicada em 17 de outubro de 2000, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 99, de
2003, publicado em 17 de abril de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bonito, Estado de Mato Grosso.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

Nota Técnica 6185 (9856788)         SEI 53000.040984/2013-51 / pg. 7



FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.040984/2013-51 SEI nº 9856788
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53000.040984/2013-51

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 18 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2013, a permissão outorgada à AURORA
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 01.886.350/0001-60), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em em frequência modulada, no município de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 270 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 18/01/2024, às 17:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4909702 e o código CRC 574B219D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.040984/2013-51 SUPER nº 4909702

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.040984/2013-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 200/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 270/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 270/2024 (4909696), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 6 de outubro de 2013, da permissão outorgada à AURORA COMUNICAÇÕES LTDA
(CNPJ nº 01.886.350/0001-60), nos termos da Portaria nº 601, datada em 4 de outubro de 2000, publicada em 17 de outubro de
2000, chancelada pelo Decreto Legisla:vo nº 99, de 2003, publicado em 17 de abril de 2003, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, no Município de Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 18/01/2024, às 19:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4909756 e o código CRC 3A706630 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.040984/2013-51 SUPER nº 4909756

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.040984/2013-51

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 270/2024 (4909696), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4909702), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

OFÍCIO Nº 200/2024/GM/CC/PR (4909756), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 22/01/2024, às 16:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4911280 e o código CRC 0F2283A9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.040984/2013-51 SUPER nº 4911280

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.040984/2013-51   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 131 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  AURORA COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.040984/2013-51

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.040984/2013-51, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  AURORA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
01.886.350/0001-60, na localidade de Bonito/MS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, em concordância com o que atesta a NOTA TÉCNICA Nº
6185/2022/SEI-MCOM (4909701), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,
tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria



nº 5.822, de 31 de maio de 2022,  de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.040984/2013-51, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 17/04/2024, às 10:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5115103 e o código CRC 9AF3B7C1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.040984/2013-51 SUPER nº 5115103

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.040984/2013-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 150/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.040984/2013-51. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00270/2023 MCOM, de 5 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Bonito (MS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00270/2023 MCOM (4909696), que submete à apreciação da

Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53000.040984/2013-51, acompanhado da Portaria nº 5.822, de 31 de maio de
2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parDr de 6 de outubro de 2013, no município de Bonito, estado do Mato Grosso do Sul, sem direito à exclusividade, para a

empresa AURORA COMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 01.886.350/0001-60, de acordo com o disposto no art. 33, §

3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, de 16 de maio de 2022

(4909701), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Bonito (MS), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112

e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00381/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4909699) posicionou-se pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa AURORA COMUNICAÇÕES LTDA se encontra registrado no SIACCO - Sistema

de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.822-de-31-de-maio-de-2022-413372511
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=AURORA%20COMUNICACOES%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=01886350000160
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 12 da Nota Técnica nº 6185/2022/SEI-MCOM, de 16 de maio de 2022
(​​​​​​​​​​​​​​4909701)​​​​​​​ de que a pessoa jurídica interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram toda a documentação exigida pela
legislação em vigor; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a
atualização dos registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 
JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 
BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 
 
Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 
Brasília, na data da assinatura.

 
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental
(SAG/CC/PR)

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac275369e&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 22/04/2024, às 12:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/04/2024, às 12:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 22/04/2024, às 12:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5118876 e o código CRC D7B04E3E no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.040984/2013-51 SUPER nº 5118876

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0



	TVR N 22 - 2024
	MSG 329
	EM N00270/2023
	PORTARIA N 5822
	PARECER CONJUR/MC

